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INTRODUÇÃO

O presente relatório tem por objetivo 
fornecer dados, evidências e estabe-
lecer parâmetros técnicos que con-
tribuam com as decisões do Supremo 
Tribunal Federal no âmbito da Arguição 
de Descumprimento de Preceito Fun-
damental nº 635, a ADPF 635 ou ADPF 
das Favelas. Serão aqui abordados os 
pontos divergentes assinalados na 
Nota Técnica do Núcleo de Processos 
Estruturais e Complexos (NUPEC) e do 
Núcleo de Solução Consensual de Con-
flitos (NUSOL) (Edoc 1045), que, após a 
realização de reuniões técnicas e au-
diências com a finalidade de reduzir a 
complexidade da futura decisão do STF 
na ADPF 635, explicitou os avanços al-
cançados e as questões que ainda pre-
cisam de maior detalhamento e acordo 
entre as partes envolvidas. São elas: (i) 
o estabelecimento de taxa de redução 
da letalidade policial; (ii) a determina-
ção do conceito de excepcionalidade; 
(iii) a autonomia da perícia forense; (iv) 
o aperfeiçoamento dos indicadores 
para mensurar a letalidade; (v) a cria-
ção de comissão interinstitucional para 
o monitoramento de eventual decisão 
do Supremo Tribunal Federal. 

Para tanto, serão levados em conside-
ração dados sobre segurança pública 
referentes ao estado do Rio de Janeiro, 

bem como dados mais detalhados pro-
duzidos com base no acompanhamen-
to e monitoramento in loco realizados 
no Conjunto de Favelas da Maré. O ma-
terial aqui apresentado foi construído 
em parceria por instituições de nature-
za distinta que se alinham em seu com-
prometimento com a defesa da demo-
cracia, das garantias constitucionais e 
da promoção da cidadania e do direito à 
segurança pública para toda a popula-
ção fluminense, sobretudo a população 
residente em favelas e periferias, cujos 
direitos são sistematicamente violados. 
As instituições envolvidas na produção 
desta nota técnica são: 

Associação Redes de Desen-
volvimento da Maré: Localizada 
no Conjunto de Favelas da Maré, 
esta organização da sociedade 
civil atua há mais de 20 anos nas 
15 favelas da região. Fundada por 
moradores, sua missão é estabe-
lecer as redes necessárias para 
a efetivação dos direitos dos 140 
mil residentes no conjunto das 16 
favelas da Maré. 

Grupo de Estudos dos Novos 
Ilegalismos: Cadastrado no Di-
retório dos Grupos de Pesquisa 
do Conselho Nacional de Desen-
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volvimento Científico e Tecnoló-
gico (CNPq) e situado no Instituto 
de Ciências Humanas e Filosofia 
da Universidade Federal Flumi-
nense (ICHF/UFF), este grupo for-
ma novos cientistas sociais e se 
dedica a compreender e produzir 
dados sobre as diferentes formas 
de violência e os conflitos sociais. 

Núcleo de Defesa dos Direitos 
Humanos (NUDEDH) da De-
fensoria Pública do Estado do 
Rio de Janeiro (DPRJ): Este nú-
cleo da Defensoria Pública atua 
no atendimento às pessoas ou 
grupo de pessoas submetidas a 
tortura, tratamento desumanos 
e degradantes, vítimas de grave 
violência institucional, bem como 
a promoção e a defesa de grupos 
socialmente vulneráveis, como 
solicitantes de refúgio, pessoas 
em situação de rua, pescadores 
artesanais, catadores de maté-
rias recicláveis, etc. O NUDEDH 
também atua peticionando junto 
aos sistemas internacionais de 
proteção dos direitos humanos.

A colaboração entre uma organização 
do terceiro setor, um grupo de pesqui-
sa da Universidade Federal Fluminense 

do Rio de Janeiro, uma instituição esta-
tal do sistema de justiça não é fortuita. 
Pelo contrário, trata-se de uma aliança 
estratégica, com foco em garantir os 
direitos da população negra e periférica 
do estado do Rio de Janeiro. Essas or-
ganizações têm se dedicado, há anos, a 
desenvolver estratégias para mitigar os 
impactos da violência armada sobre po-
pulações historicamente negligencia-
das por políticas públicas e serviços de 
qualidade. Neste contexto, a população 
negra residente em favelas e periferias 
do Estado do Rio de Janeiro é particu-
larmente afetada.

Deve ser ressaltado que o STF reconhe-
ceu o Estado de Coisas Inconstitucional 
da segurança pública no estado do Rio 
de Janeiro, cuja principal característica 
é a manutenção de altas taxas de leta-
lidade policial. As violações de direitos 
que ocorrem principalmente durante as 
operações policiais realizadas em fave-
las e periferias se perpetuam em eviden-
te contrariedade ao Estado Democrático 
de Direito e às determinações da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos no 
caso Favela Nova Brasília contra o Bra-
sil. Assim, visando a contribuir para que 
decisões do STF possam efetivamente 
sanar tal estado de coisas e proteger os 
direitos da população pobre, de maioria 

3



6

RELATÓRIO TÉCNICO 
SOBRE OS PONTOS 
DIVERGENTES DA 
ADPF 635 AO STF

negra, residente em favelas e periferias, 
serão aqui apresentadas recomenda-
ções consensuadas entre as institui-
ções que assinam este relatório e fun-
damentadas em dados e evidências.

Os dados e análises deste relatório, in-
tegrados por essas organizações, per-
mitem uma compreensão abrangente 
dos impactos negativos das políticas 
de Segurança Pública no Estado do Rio 
de Janeiro. O estudo aborda a multies-
calaridade e a multidimensionalidade 
desses impactos, guiando-se pelos pa-
râmetros normativos do Estado Demo-
crático de Direito. São aqui utilizados 
os dados sobre segurança pública do 

Instituto de Segurança Pública do Es-
tado do Rio de Janeiro (ISP-RJ) e dados 
sobre operações policiais do Ministé-
rio Público do Estado do Rio de Janeiro 
(MPRJ), da base de dados do GENI-UFF 
e aqueles coletados e sistematizados 
a partir monitoramento in loco realiza-
do pela Redes de Desenvolvimento da 
Maré no âmbito do projeto De Olho na 
Maré. A partir da análise desse material 
foram formuladas as considerações e 
recomendações abaixo apresentadas 
concernentes aos cinco pontos 
divergentes que, segundo a nota 
técnica do NUPEC, carecem ainda de 
maior aprofundamento.
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No âmbito da ADPF 635, o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) reconheceu o Es-
tado de Coisas Inconstitucional na Se-
gurança Pública do Rio de Janeiro, em 
cujo cerne se encontra o uso excessivo 
da força estatal letal de forma concen-
trada contra a população pobre, negra 
e favelada. A fim de sanar tal estado de 
coisas, a Corte determinou uma série 
de medidas a serem tomadas pelo Es-
tado do Rio de Janeiro visando à pre-
servação dessas vidas e, dentre elas, o 
estabelecimento de uma meta de redu-
ção da letalidade policial. Desde que a 
petição inicial da ADPF 635 protocolada 
em 2019 e à medida que o STF, por meio 
de importantes decisões, atendeu aos 
apelos da sociedade civil fluminense 
por maior transparência, responsabili-
dade e controle democrático da ativi-
dade policial, muitos avanços puderam 
ser observados, sendo o seu principal 
indicador a redução observada da leta-
lidade policial. Com vistas a consolidar 
as conquistas até agora obtidas pelo 
instrumento da ADPF 635 e avançar na 
direção do respeito aos direitos huma-
nos e ao Estado Democrático de Direi-
to, viemos por meio deste relatório pro-
por uma meta de redução da letalidade 
policial assentada em dados, evidên-
cias e parâmetros técnicos, de forma 

ESTABELECIMENTO 
DE META DE REDUÇÃO 
DA LETALIDADE 
POLICIAL EM 70%

CAPÍTULO 1

a orientar o trabalho de reformulação 
das políticas de segurança pública e 
práticas de policiamento no Estado do 
Rio de Janeiro.

Entre os anos de 2013 e 2019, obser-
vou-se um aumento de 336,1% na le-
talidade policial no Estado do Rio de 
Janeiro, tendência que só viria a ser 
interrompida sob o impacto de impor-
tantes decisões do STF. Tal aumento foi 
acompanhado pelo processo de “esta-
tização das mortes”, no qual a letalidade 
policial despontou como propulsora da 
letalidade violenta total. Se, em 2013, 
as mortes por intervenção de agente 
do Estado respondiam por 7,8% da le-
talidade violenta, em 2019 já respon-
diam por 30,3%. Cabe destacar que a 
média nacional no período fica ao redor 
de 12% e que, alguns parâmetros inter-
nacionais apontam que índices acima 
de 10% indicam “claro abuso do uso da 
força”. No período de 2020 a 2022 a par-
ticipação da letalidade policial no total 
da letalidade violenta permaneceu no 
patamar de cerca de 30% da letalidade 
violenta, inaugurado no ano de 2019, e 
essa razão só veio a baixar para 20,4% 
em 2023, mantendo-se ainda em mais 
que o dobro do limiar a partir do qual o 
uso da força é claramente excessivo. 
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Como será visto adiante, há outros in-
dicadores que permitem constatar o 
claro abuso do uso da força estatal, 
como, por exemplo, a razão entre pes-
soas mortas por agentes do Estado e 
agentes mortos em serviço e a razão 
entre mortos e feridos em confronto, 
cujo cálculo resulta no chamado “índice 
de letalidade”. Tais parâmetros serão re-
tomados abaixo com a finalidade de ex-
por o cálculo a partir do qual deduzimos 
que a meta de redução da letalidade 
policial em 2024 deve ser de 70%. 
Antes, contudo, retomaremos algumas 
das formulações críticas apresentadas 
em nota técnica do GENI/UFF1 anterior-
mente anexada aos autos e dirigidas à 
meta de redução da letalidade policial 
em 20,5% proposta pelo Estado do Rio 
de Janeiro. Em seguida, justificamos o 
estabelecimento da meta aqui propos-
ta e, por fim, defendemos que o cumpri-
mento da meta depende de que sejam 
aprimorados os controles externos so-
bre as operações policiais, que são as 
principais circunstâncias conhecidas 
da letalidade policial.

1.1 REFUTAÇÃO DA META 
PROPOSTA PELO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO

O Estado do Rio de Janeiro, na Reso-
lução SESP nº 16/2024, publicada para 
fins de cumprimento do estabeleci-
mento da taxa de redução da letalida-
de, no bojo da ADPF 635, propõe a meta 
de redução da letalidade em 20,5% 
para 2024, a partir da metodologia ins-
tituída no Relatório Técnico do Institu-

1 Nota Técnica sobre a meta de redução da letalidade 
policial. GENI/UFF (eDoc 1000).

to de Segurança Pública (eDoc 969). 
A referida resolução estabelece “que 
a meta para a redução da letalidade 
decorrente da intervenção policial será 
fixada mediante a utilização de modelo 
ARIMA (1,0,0) com ajustes, o qual deve 
utilizar o total de roubos apurados em 
um passado recente para estimar a 
projeção da morte por intervenção de 
agente do Estado (MIAE) em um futu-
ro próximo”. A justificativa apresentada 
para condicionar a definição da meta 
de redução da letalidade policial aos 
dados de roubo foi a de que teria sido 
estatisticamente demonstrada, no Re-
latório Técnico produzido pelo Institu-
to de Segurança Pública, a correlação 
entre as mortes por intervenção de 
agente do Estado e os crimes de roubo 
no Estado do Rio de Janeiro. 

No entanto, em crítica à metodologia 
adotada, a “Nota técnica sobre a redu-
ção da letalidade policial” do GENI-UFF 
argumentou que a referida Resolução 
e o referido Relatório Técnico a fixa-
ção da meta de redução da letalidade 
policial: (i) não se dirige ao “Estado de 
Coisas Inconstitucional” (ECI), na medi-
da em que se ampara no dispositivo da 
excludente de ilicitude para justificar a 
letalidade policial, supondo – sem am-
paro dos próprios dados analisados – 
que todas as mortes por intervenção de 
agente do Estado ocorrem em legítima 
defesa e que, portanto, são inevitáveis; 
(ii) condiciona a redução da letalida-
de policial à redução das ocorrências 
de roubos, sem propor medida alguma 
para que ambos os tipos de ocorrência 
caiam; (iii) se abstém de qualquer com-
promisso com a reformulação dos pro-
tocolos operacionais adotados pelas 
polícias; (iv) não propõe o enquadra-
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mento da meta no bojo de um conjunto 
de instrumentos guiado pela lógica das 
políticas públicas. 

A fim de “explicar o quantitativo da MIAE” 
no Rio de Janeiro, o ISP-RJ adotou a 
correlação de Spearman e a causalida-
de de Granger para, nas palavras do re-
latório, “avaliar o grau de relação, ou até 
mesmo de causalidade” da quantidade 
de operações policiais notificadas ao 
MPRJ, a quantidade de ocorrências de 
roubos, homicídios dolosos, tentativas 
de homicídio e de ocorrências associa-
das ao tráfico de drogas com as MIAE. 
Os resultados encontrados apontaram, 
no caso dos roubos, para uma corre-
lação alta e superior à encontrada em 
relação às demais variáveis. Identifica-
ram também a significância dos roubos 
para a predição das MIAE e, com base 
nisso, utilizaram o modelo ARIMA para 
estabelecer a meta de redução da le-
talidade policial, condicionando-a aos 
dados de ocorrências de roubo regis-
tradas no ano anterior.

A nota técnica do GENI/UFF argumen-
tou que, do ponto de vista científico, é 
precipitado, pouco rigoroso e frequen-
temente equivocado supor uma relação 
causal direta entre variáveis apenas por 
meio de suas associações estatísticas. 
A escolha do ISP-RJ por adotar o teste 
causalidade de Granger visou justa-
mente superar o fato de que a simples 
correlação estatística (como a correla-
ção de Spearman) não implicaria numa 
relação causal entre as variáveis. A cau-
salidade de Granger baseia-se na ideia 
de que se uma variável X precede ou-
tra variável Y consistentemente, então, 
para fins estatísticos, pode ser consi-
derada uma informação que ajuda a su-

por como se comportarão valores futu-
ros de Y. Ou seja, o teste de causalidade 
de Granger baseia-se exclusivamente 
na precedência temporal. No entanto, 
a precedência não implica causalidade 
num sentido rigoroso, pois as variáveis 
correlacionadas podem simplesmente 
estar respondendo a um fator comum. 
Nessa acepção, argumentou-se que o 
Relatório Técnico do ISP não detalha ou 
especifica os mecanismos que ligariam 
os roubos a eventos de MIAE. 

A nota técnica do GENI/UFF também cri-
ticou a inadequação do modelo ARIMA 
como estratégia para planejar e avaliar 
o cumprimento das metas de redução 
da letalidade policial. O objetivo prin-
cipal dos Modelos de Previsão, como 
o ARIMA, é fornecer estimativas sobre 
possíveis valores futuros de uma va-
riável com base em dados históricos. 
Qualquer informação correlacionada 
com o fenômeno de interesse pode ser 
utilizada para informar o ajuste estatís-
tico – inclusive variáveis com as quais 
se mantém uma correlação espúria. 
Por essa razão, são limitados na sua 
capacidade de prever os efeitos de in-
tervenções ou mudanças nas políticas, 
pois não identificam explicitamente os 
mecanismos causais.

Em seguida, o GENI/UFF apresentou 
modelos alternativos para explorar e 
avaliar a relação entre roubos, opera-
ções policiais e homicídios com as ocor-
rências de MIAE. Partiu-se dos dados do 
ISP sobre MIAE, roubos (discriminados 
em diversos tipos) e homicídios (dolo-
sos e latrocínio) e do banco de dados 
de operações policiais do GENI, que traz 
o número de operações, o número de 
civis mortos, além dos números de po-
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liciais feridos e mortos. A fim de evitar 
a associação entre eventos ocorridos 
em áreas ou regiões muito distintas e a 
dissociação temporal entre pretensas 
causas e efeitos, foram também utili-
zadas unidades espaciais e temporais 
mais detalhadas do que aquelas do 
Relatório Técnico do ISP: os bairros de 
todos os municípios da Região Metro-
politana do Rio de Janeiro, com periodi-
cidade mensal.

Após a apresentação e análise dos 
modelos testados, concluiu-se que 
não há evidências de uma correlação 
forte que indique que os roubos con-
temporâneos aos MIAE, ocorridos nas 
mesmas localidades, deveriam ser o 
alvo preferencial da intervenção polí-
tica que visa reduzir a letalidade poli-
cial. As operações policiais e a nature-
za do policiamento local parecem ser 
muito mais críticos. Além disso, tanto 
a redução das ocorrências de roubo 
quanto as de morte por intervenção 
de agente do Estado dependem igual-
mente de reformulações nas políticas 
de segurança pública e práticas de 
policiamento adotadas, não podendo 
estar a redução de uma atrelada à re-
dução da outra.

No Relatório Técnico intitulado “Consi-
derações acerca da Nota Técnica ela-
borada pelo GENI/UFF”, o ISP-RJ escla-
receu que o estudo apresentado não 
visa condicionar a redução da letalidade 
policial à redução dos roubos e que não 
procura estabelecer uma causalidade 
direta entre roubos e MIAE. O Instituto 
esclareceu que o modelo proposto utili-
za o volume de roubos apenas como um 
indicador da criminalidade no estado, 
servindo como um “termômetro razoá-

vel” para a previsão do comportamento 
histórico do MIAE.

Em vista desses esclarecimentos, re-
cordamos aqui que o estabelecimento 
de uma meta de redução da letalidade 
policial visa a uma mudança de curso 
na tendência observada por meio da 
implementação de políticas públicas. 
Nesse sentido, reiteramos que a meta 
de redução da letalidade policial não 
pode se basear numa previsão da le-
talidade policial futura com base em 
indicadores deduzidos de outro tipo 
de ocorrência criminal impactada pe-
las mesmas políticas de segurança 
pública que carecem de urgente refor-
mulação. A meta deve ser estabelecida 
com base em parâmetros claros e bem 
fundamentados que orientem trans-
formações das práticas de policiamen-
to, visando reduzir a letalidade dessas 
ações e, assim, sanar o Estado de Coi-
sas Inconstitucional identificado no 
Estado do Rio de Janeiro.

O STF ao reconhecer um Estado de Coi-
sas Inconstitucional com violação ge-
neralizada de direitos humanos, enten-
de a omissão estrutural dos Poderes e 
a necessidade de uma solução com-
plexa para enfrentar a questão, tendo 
como pilares de análises a reestrutu-
ração da Segurança Pública no Estado. 
Em total contramão, o Estado do Rio de 
Janeiro e o ISP estabelecem uma meta 
modesta, fundamentada numa meto-
dologia que simplifica a compreensão 
do fenômeno da violência e exime o 
Estado de sua responsabilidade pelo 
enfrentamento ao problema por meio 
da reformulação das práticas policiais e 
da proposição de medidas capazes de 
transformar a realidade. 
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1.2 PARÂMETROS PARA A 
DEFINIÇÃO DA META DE REDUÇÃO 
DA LETALIDADE POLICIAL

O presente relatório sustenta a propo-
sição de que a meta de redução da leta-
lidade policial deve ser de 70% no prazo 
de um ano, o que se mostra razoável ou 
mesmo insuficiente, quando conside-
rados os parâmetros formalizados em 
indicadores de abuso da força policial 
estabelecidos pela bibliografia espe-
cializada internacional. Abaixo a expo-
sição de alguns parâmetros adotados 
também no relatório do GT “polícia cida-
dã”, constituído no âmbito do CNJ (Por-
taria Presidência do CNJ nº 422 de 21 de 
dezembro de 2022) e aqui reiterados: 

a) Segundo importante pesquisa 
coordenada por Ignácio Cano2, 
em cidades e países onde não 
há suspeitas de abuso da força 
por parte da polícia, apenas 5% 
das mortes violentas intencio-
nais são causadas por agentes 
do Estado e sempre que essa 
porcentagem ultrapassa 10%, há 
claros indícios de abuso da força. 
Tomando como referência a leta-
lidade violenta total e a letalidade 
policial observadas em 2023, em 
todo o estado do Rio de Janei-
ro, seria necessário reduzir em 
75,3% o número de mortos por in-
tervenção de agentes do Estado 
para que se chegasse a 5%. Para 
não ultrapassar a proporção má-
xima de 10% do total de mortes 
violentas intencionais, a redução 
teria que ser da ordem de 51,2%.

2 Cano, I. Letalidade da ação policial no Rio de Janeiro 
(Rio de Janeiro: ISER, 1997).

b) Um consagrado estudo de Paul 
Chevigny3 estabeleceu como in-
dicador de abuso da força oficial 
a razão entre pessoas mortas 
por agentes do Estado e agen-
tes mortos em serviço. Segundo 
o autor, se essa razão exceder 
10:1 há indício de abuso da força. 
Considerando os dados oficiais 
referentes a 2023 no estado do 
Rio de Janeiro, a razão foi de 79 
pessoas mortas pela polícia para 
cada policial morto em serviço, 
logo, a queda da letalidade po-
licial necessária para que esse 
indicador fosse atendido seria de 
87,4%, redução bastante supe-
rior à meta recomendada no pre-
sente documento.

c) Outro indicador que se destaca 
na literatura internacional é a ra-
zão entre mortos e feridos em 
confronto, cujo cálculo resulta 
no chamado “índice de letalida-
de”. Segundo um relatório da Cruz 
Vermelha Internacional4, nos con-
flitos armados modernos, a razão 
média é de um morto para cada 
4 pessoas feridas, no entanto 
o tipo de armamento emprega-
do pode modificar essa razão. 
Quando as armas utilizadas são 
fuzis, os índices de letalidade va-
riam entre 0.4 e 0.66 (mortos por 
feridos). Segundo o relatório do 
Monitor do Uso da Força Letal da 

3 Chevigny, P. “Police Deadly Force as Social Control: 
Jamaica, Brazil and Argentina”, Criminal Law Forum, 1(3), 
(1991): 389-425.

4 Giannou and Baldan, War Surgery, Working with Limi-
ted Resources in Armed Conflicts and Other Situations 
of Violence (Geneva: International Committee of the Red 
Cross (ICRC), 2010).
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América Latina5, esse índice deve 
estar sempre abaixo de 1 e, caso 
exceda esse limiar indica que há 
uso excessivo da força e, possi-
velmente, execuções sumárias. 
Os dados do ISP-RJ não permi-
tem calcular esse indicador por-
que não há informações dispo-
níveis de feridos por intervenção 
policial. No entanto, em consulta 
à base de operações policiais do 
GENI/UFF, identificamos a razão 
de 0,94 civis mortos para cada ci-
vil ferido nas operações policiais 
realizadas na Região Metropoli-
tana do Rio de Janeiro em 2023. 
Para que se alcançasse a razão 
média de 1 morto para 4 feridos, 
seria necessária uma redução de 
73,3% dos mortos em operações.

Todos os indicadores mencionados aci-
ma reforçam a adequação da meta de 
redução da letalidade policial em 70% 
no prazo de um ano. Tal é a redução al-
mejada a fim de que o Estado do Rio de 
Janeiro se adeque minimamente aos 
parâmetros internacionais referentes 
ao que é considerado aceitável e acima 
dos quais há evidências consistentes de 
uso excessivo da força e/ou execuções 
sumárias. Recordemos aqui que a ADPF 
635 se dirige ao Estado Inconstitucional 
de Coisas identificado com respeito à 
segurança pública no Estado do Rio de 
Janeiro e visa, portanto, à adequação do 
Estado à constitucionalidade democrá-
tica e o respeito aos direitos humanos. 

A Manifestação do Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ) na 
ADPF 635 (eDoc 1022) acerca dos do-

5 https://www.monitorfuerzaletal.com/Executive-Moni-
tor-English.pdf

cumentos juntados pelo Estado do Rio 
de Janeiro, notadamente nos índices 
957/968, sugere, contudo, um parâme-
tro alternativo tanto àquele proposto 
pelo Estado do Rio de Janeiro quanto 
aos propostos acima.

o Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro propõe como meta e 
diretrizes para redução da letalida-
de causada por agentes estatais, 
que o Estado do Rio de Janeiro, 
no prazo de um ano de definição 
da meta, alcance a média nacio-
nal de Mortes por Intervenção por 
Agentes do Estado e mantenha-
-se dentro desta média, devendo 
apresentar ao STF e ao MPRJ jus-
tificativa concreta caso a média 
local ultrapasse em mais de 10% 
(dez por cento) a média nacional.

Segundo essa diretriz, o Estado do Rio 
de Janeiro precisaria reduzir a letalida-
de policial em 42,8% caso considerados 
os dados apenas referentes ao ano de 
2023 e, se considerada a taxa média 
dos últimos cinco anos, tal redução de-
veria ser de 61,7%. A observância a uma 
série mais longa parece ser uma medida 
razoável se adotado o parâmetro suge-
rido. Tendo em vista que o próprio MPRJ 
ressaltou a trajetória ascendente da le-
talidade policial média no Brasil nos últi-
mos anos, há de se fazer algumas res-
salvas a respeito da utilização da média 
nacional como parâmetro de referência. 
A letalidade policial é um problema pú-
blico em diversos outros estados brasi-
leiros que não apenas o Rio de Janeiro, 
o que faz com que o Brasil seja o segun-
do país com maior número absoluto de 
mortes por intervenção de agentes do 
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Estado no mundo6. Como destacado 
pelo próprio MPRJ, o Estado Brasileiro 
possui decisões já proferidas pela Cor-
te Interamericana de Direitos Humanos 
em seu desfavor. 

Levando em conta os persistentes de-
safios enfrentados pelo Estado Brasilei-
ro em reformar as suas instituições de 
segurança pública desde o princípio do 
processo de democratização, propomos 
que, por meio das medidas instituídas 
a partir da ADPF 635, o Estado do Rio de 
Janeiro se transforme em um parâmetro a 
ser seguido pelos demais estados brasi-
leiros e não o contrário. Para tanto, reite-
ramos a importância de que a meta de re-
dução da letalidade policial seja de 70%.

É importante destacar que a redução 
pretendida pode ser alcançada a 

6 Dados organizados pelo World Population Review com 
base em dados oficiais coletados de todos os países que 
disponibilizam os mesmos. Disponível em: https://worl-
dpopulationreview.com/country-rankings/police-killin-
gs-by-country

curto prazo, dado que o patamar da 
letalidade policial se encontra em 
níveis muito elevados e desde que 
sejam tomadas medidas efetivas para 
o controle democrático da atividade 
policial. A demonstração de que é 
perfeitamente viável a pronta redução 
da letalidade policial é que houve uma 
redução de 71,7% do número de mortes 
por intervenção por agentes do Estado 
nos quatro meses que seguiram a 
decisão liminar do STF de restringir 
as operações policiais a situações 
absolutamente excepcionais, em 
relação ao mesmo período do ano 
anterior. Ou seja, redução superior à 
meta estabelecida nesse documento. 
A decisão monocrática proferida pelo 
Ministro Edson Fachin, posteriormente 
confirmada pelo tribunal pleno do STF, 
entrou em vigor no dia 5 de junho de 2020 
e, como pode ser visto no gráfico acima 
(gráfico 1), a restrição às operações foi 
um evento específico capaz de interrom-

GRÁFICO 1
Mortes por intervenção de agente do Estado no estado do Rio de Janeiro
Junho a setembro de 2003 a 2021 – valores absolutos e percentuais.

Fonte: ISP-RJ
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per a trajetória de aumento da letalidade 
policial iniciada em 2014 e reduzir subs-
tancialmente o número de mortes. 

Cabe reforçar que a decisão de restrin-
gir as operações policiais não foi acom-
panhada de outras medidas estruturais 
como aquelas que podem compor o pla-
no de redução da letalidade policial. Isto 
significa que a restrição das operações 
policiais no bojo do conjunto de ações 
que compõem o plano de redução da le-
talidade policial tenderia a lograr certa-
mente uma redução ainda mais rápida e 
expressiva. Note-se ainda que a queda 
de 71,7% na letalidade policial foi con-
comitante à diminuição dos principais 
indicadores criminais, segundo dados 
do ISP-RJ apresentados em relatório 
específico do GENI/UFF. Isso evidencia 
que o controle da letalidade policial e o 
respeito ao direito à vida dos moradores 
de favelas não se opõe ao controle do 
crime. Infelizmente, como demonstrado 
em outro relatório do GENI/UFF7, a deci-
são liminar do STF passou a ser deso-
bedecida paulatinamente pelo Estado 
do Rio de Janeiro a partir do mês de ou-
tubro de 2020 de modo que, no início de 
2021, já se realizava ainda mais opera-
ções policiais do que antes do período 
de vigência da liminar.

No entanto, como apontado pelo rela-
tório realizado pela Gerência de Análi-
ses, Diagnósticos e Geoprocessamen-
to do Ministério Público do Estado do 
Rio de Janeiro (GADG/MPRJ) intitulado 
“Análise exploratória da relação entre 
operações policiais e mortes por inter-
venção de agentes do Estado no Rio de 
Janeiro”, a implementação de mecanis-

7 http://geni.uff.br/wp-content/uploads/sites/357/2022/ 
05/2021_Um-ano-de-ADPF-das-favelas_GENI.pdf

mos de supervisão e controle mais rigo-
rosos sobre as operações policiais por 
meio da ADPF 635 tem colaborado para 
tornar as operações policiais cada vez 
menos letais. O estudo observou que 
apesar do aumento do número de ope-
rações policiais notificadas ao MPRJ, a 
letalidade policial vem caindo de forma 
sustentada, impactada por diferentes 
decisões tomadas no âmbito da ADPF 
635, que não apenas a medida cautelar 
de restrição às operações a situações 
excepcionais. Assim, o GADG/MPRJ 
concluiu haver uma clara relação entre 
a evolução da ADPF 635 e a diminuição 
da letalidade da ação policial e sugeriu 
um possível ganho de eficiência e apri-
moramento nos sistemas de registro 
das operações, apontando em direção 
a práticas mais transparentes e res-
ponsáveis no controle externo da ativi-
dade policial.

Deve, contudo, ser notado que, como 
será visto adiante, as operações noti-
ficadas pelas instituições policiais ao 
MPRJ no ano de 2023 apresentaram 
uma subnotificação de 27,5% quando 
comparadas ao volume de operações 
policiais registradas na base de dados 
do GENI/UFF no mesmo ano. Tal consta-
tação indica que parte significativa das 
operações policiais permanecem sendo 
realizadas em desrespeito aos protoco-
los estabelecidos pelo STF, furtando-se 
ao controle externo da atividade policial. 
Cabe também destacar que, apesar de 
haver de fato uma redução da letalida-
de policial concomitante a um aumento 
do número de operações policiais re-
alizadas, estas permanecem sendo a 
principal circunstância conhecida em 
que ocorre a letalidade policial, devendo, 
portanto, estar submetidas a um rigoro-
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so controle externo, do qual depende o 
alcance da meta de redução da letalida-
de policial proposta na presente nota.

1.3 OPERAÇÕES POLICIAIS 
E LETALIDADE

As operações policiais são as principais 
circunstâncias conhecidas das mortes 
por intervenção de agente do Estado 
(MIAE) e, entre 2007 e 2023, responde-
ram por, em média, 40% do total da leta-

lidade policial na Região Metropolitana 
do Rio de Janeiro, quando considerada 
a sobreposição entre os dados de MIAE 
do ISP-RJ e o de mortos em operações 
policiais registrados a base de opera-
ções policiais do GENI-UFF. No ano de 
2023, essa porcentagem foi de 45%. O 
gráfico abaixo (gráfico 2) apresenta a 
variação anual da porcentagem de mor-
tos civis em operações registradas na 
base do GENI/UFF em relação ao total 
de mortos por intervenção de agente 
do Estado (MIAE) na base do ISP-RJ.

Optamos aqui por utilizar os dados 
sobre operações policiais da base do 
GENI/UFF, pois, como é possível ve-
rificar abaixo, esta apresenta maior 

GRÁFICO 2
Peso das mortes civis em operações sobre o total de MIAE

Fonte: GENI/UFF e ISP-RJ
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dos dados do GENI UFF se limite à Re-
gião Metropolitana do Rio de Janeiro. 
Apesar dos dados do GENI/UFF serem 
construídos a partir de material de 
imprensa e submetidos à dupla con-
ferência, esperaríamos que fossem 
subnotificados com relação àqueles 
do MPRJ, que têm por base a notifica-
ção das forças policiais à instituição, 

conforme determinado pelo STF. Em 
outras palavras, a imprensa é quem 
deveria estabelecer o limiar inferior da 
cadeia de dados (o registro mínimo do 
que é de conhecimento da realização 
de operações policiais) e não a notifi-
cação das polícias ao órgão encarre-
gado de seu controle externo. No en-
tanto, os dados mostram o contrário. 

GRÁFICO 3
Comparativo do número de operações 
policiais notificadas ao MPRJ e na base do GENI/UFF 
(2023, RMRJ, valores absolutos e percentuais)

Fonte: MPRJ; GENI/UFF.
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rações policiais. Ao ISP foi facultado 
acesso às dinâmicas de fato dos Re-
gistros de Ocorrência (ROs) de MIAE 
referentes ao ano de 2023 e chegou-
-se a um dado muito semelhante ao da 
base de operações policiais do GENI/
UFF. Argumentamos que esse percen-
tual, por si só, já é extremamente eleva-
do e que – a ligação entre MIAE e ope-
rações policiais por meio dos ROs já é 
uma evidência sólida e cabal de conexão 
causal entre os dois fenômenos. Note-
se que apesar de terem tido acesso 
aos Registros de Ocorrência, O ISP não 
procedeu à quantificação das demais 
circunstâncias em que ocorrem as 
MIAE, trabalho que em muito ajudaria a 
compreensão do fenômeno da letalida-
de policial. Ressaltamos, contudo, que 
as narrativas sobre as circunstâncias da 
morte de civis presentes nos Registros 
de Ocorrência são oferecidas pelos pró-
prios policiais autores do fato e, portan-
to, não permitem concluir se as mortes 
ocorreram em legítima defesa ou não.

Considerando que o objeto da ADPF 
635 é a redução da letalidade policial, 
sustentamos na presente nota o ar-
gumento de que, independentemente 
do tipo de crime que as polícias visam 
prevenir e/ou reprimir, os protocolos e 
procedimentos de policiamento adota-
dos é que vão determinar a letalidade 
das ações policiais. Além de a atuação 
policial no Rio de Janeiro extrapolar 
indicadores convencionados interna-
cionalmente, como apresentado na in-
trodução, indícios de que as cautelas 
adotadas pelos policiais influenciam na 
letalidade de suas intervenções podem 
ser encontrados também ao exami-
narmos a distribuição da participação 
das mortes em operações no total das 
MIAE, segundo zonas da cidade do Rio 
de Janeiro e sub-regiões da Região Me-
tropolitana. Como pode ser visto na ta-
bela abaixo (tabela 1), 50,9% das MIAE 
da capital ocorrem em operações poli-
ciais, no entanto, essa participação não 
se distribui igualmente pela cidade.

TABELA 1
Participação de mortos em operações no total de Mortos por 
intervenção de agente do Estado por zonas da cidade do Rio de Janeiro
(2007-2023, números absolutos e porcentagem)

Fonte: GENI/UFF e ISP-RJ
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ZONA MIAE MORTOS CIVIS 
EM OPERAÇÕES

% MORTOS EM 
OPERAÇÕES SOBRE MIAE

Zona Norte 5.227 2.535 48,5

Zona Oeste 2.094 951 45,4

Zona Sul 281 240 85,4

Centro 427 358 83,8

Total Capital 8.029 4.085 50,9
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Nas áreas mais abastadas da cidade, 
Zona Sul e Centro, 85,4% e 83,8% das 
mortes, respectivamente, ocorrem du-
rante operações de incursão nas cha-
madas “áreas sensíveis”, que se refe-
rem principalmente às favelas. A baixa 
proporção de MIAE em circunstâncias 
desconhecidas nas áreas regularmen-
te urbanizadas – comumente designa-
das por “asfalto” – das zonas mais ricas 
da cidade indica que a polícia muito 
provavelmente adota procedimentos 
de policiamento mais cautelosos para 
evitar que as suas demais formas de 
intervenção, para além das operações, 
resultem em morte. O mesmo não se 
observa nas zonas norte e oeste, onde 
mais da metade das MIAE ocorrem fora 
de operações. Uma das interpretações 
possíveis desse dado é de que, em 
zonas pobres e periféricas da cidade, 
a atuação truculenta da polícia não se 

restringe às favelas, generalizando-se 
também para o policiamento realizado 
no “asfalto”.

Essa mesma lógica se repete quando 
comparadas as sub-regiões da RMRJ. 
Como pode ser visto na tabela abai-
xo (tabela 2), na Baixada Fluminense 
e Leste Metropolitano, periferias em-
pobrecidas da RMRJ, a porcentagem 
das MIAE que ocorrem em operações 
policiais é ainda menor do que a média 
da capital e, mesmo, do que nas zonas 
norte e oeste da capital. Ou seja, a atu-
ação da polícia no “asfalto” das regiões 
periféricas da RMRJ é muito mais le-
tal do que nas regiões centrais e mais 
abastadas, dado que confirma a per-
cepção compartilhada pelos habitantes 
do Rio de Janeiro de que a polícia é mais 
violenta na sua interação com a popula-
ção negra, pobre, favelada e periférica.

TABELA 2
Participação de mortos em operações no total de mortos 
por intervenção de agente do Estado por sub-regiões 
da Região Metropolitana do Rio de Janeiro
(2007-2023, números absolutos e porcentagem)

Fonte: GENI/UFF e ISP-RJ

ZONA MIAE MORTOS CIVIS EM 
OPERAÇÕES

% MORTOS EM 
OPERAÇÕES SOBRE MIAE

Capital 8.029 4.085 50,9

Baixada 4.983 1.557 31,2

Leste 2.792 874 31,3

Total RMRJ 15.804 6.516 41,2
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É crucial, no contexto desta discussão, 
destacar o perfil das vítimas da 
letalidade policial: a maioria das 
pessoas atingidas e mortas é composta 
predominantemente por indivíduos 
negros. Quando olhamos a população 
vítima, nota-se que no estado, 84% 
das vítimas de mortes por intervenção 
de agentes do Estado (MIAE) no Rio de 
Janeiro são negras ou pardas, enquan-
to sua participação na população é de 
57,9%. No Conjunto de Favelas da Maré, 
região com 140 mil habitantes sobre a 
qual dispomos de dados mais detalha-
dos produzidos in loco, a população pre-
ta e parda representa 62,1% da popula-
ção total8 e 81% das vítimas de mortes 
por intervenção de agentes do Estado9. 

Esses dados reforçam as conclusões 
de pesquisadores como Luiz Eduardo 
Soares, Marilia Sposito, Miriam Abramo-
vay, Inácio Cano, entre outros, que têm 
apontado, desde a reabertura democrá-

8 Censo Populacional da Maré / Redes da Maré. – Rio de Ja-
neiro, 2019 - Disponível em: https://www.redesdamare.org.br/
media/downloads/arquivos/CensoMare_WEB_04MAI.pdf

9 7ª Edição do Boletim Direito à Segurança Pública na Maré 
2022 - Disponível em: https://www.redesdamare.org.br/media/
downloads/arquivos/RdM_Boletim_direito_SegPubli23.pdf

Estabelecimento de Meta de Redução da Letalidade Policial em 70%
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ABS. % VÁLIDO

Preta 19 54,3

Parda 9 25,7

Branca 7 20,0

Total válido 35 100

tica, a persistência de uma política 
de segurança pública fundamentada 
no racismo, perpetuando estigmas e 
a criminalização da população negra, 
residente em favelas e periferias. Tra-
ta-se de um modo de agir pouco eficaz 
e inadequado na garantia do direito à 
segurança pública. Os dados relativos 
ao Conjunto de Favelas da Maré, no 
que concerne ao perfil dos homicídios 
causados por armas de fogo, eviden-
ciam a faceta do racismo. Em 2022, o 
projeto ‘De Olho na Maré!’, contabili-
zou 39 mortes decorrentes da violên-
cia armada: 27 em operações policiais 
e 12 em ações de grupos armados. Das 
vítimas, 97% eram homens, 81% foram 
identificados como pretos ou pardos 
e 61% tinham até 29 anos.10 A tabela 
(tabela 3) e o gráfico (gráfico 4) abai-
xo apresentam, respectivamente, a 
distribuição do perfil racial e etário 
das vítimas.

10 https://www.redesdamare.org.br/media/downloads/arqui-
vos/RdM_Boletim_direito_SegPubli23.pdf 

TABELA 3
Perfil racial das vítimas de homicídio 
por arma de fogo no Conjunto de Favelas da Maré (2022)

Fonte: Redes da Maré
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Ainda de uma perspectiva local, a partir 
do acompanhamento in loco de ope-
rações policiais e da sistematização 
de dados das práticas de violações 
de direitos no Conjunto de favelas da 
Maré, realizada pelo projeto “De Olho na 
Maré!” da Redes da Maré, observa-se 
um panorama detalhado das operações 
policiais na região das favelas da Maré, 
no Rio de Janeiro, entre 2016 e 2023. 

Em 2016, foram conduzidas 33 opera-
ções policiais, das quais resultaram 
17 mortes. No ano seguinte, em 2017, 
o número de operações aumentou 

GRÁFICO 4
Perfil etário das vítimas de homicídio 
por arma de fogo no Conjunto de Favelas da Maré (2022)

Fonte: Redes da Maré

para 40, resultando em um total de 
19 mortes. Em 2018, embora o núme-
ro de operações tenha diminuído para 
12, a quantidade de mortes permane-
ceu elevada, totalizando 17 óbitos. Em 
2019, foram registradas 24 operações, 
que resultaram em 30 mortes, sendo 
este o ano mais letal da série. Como 
pode ser visto no gráfico abaixo (grá-
fico 5), a partir de 2020, ocorreu uma 
mudança significativa. Nesse ano fo-
ram registradas 9 operações policiais, 

representando uma redução de 62,5% 
em relação a 2019. 
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GRÁFICO 5
Quantidade de Operações Policiais 
por ano e Mortes causada nas Operações11

Fonte: Redes da Maré.

Estabelecimento de Meta de Redução da Letalidade Policial em 70%

CAPÍTULO 1

Essa diminuição pode ser atribuída 
principalmente à convocação feita pela 
sociedade civil ao Supremo Tribunal 
Federal, por meio da ADPF 635. No âm-
bito deste processo, o STF determinou 
a restrição da realização de operações 
policiais a situações absolutamente ex-
cepcionais enquanto durasse a pande-
mia da Covid-19, a estrita necessidade 
de comunicação ao Ministério Público e 
a edição de relatórios sobre a necessi-
dade das operações e seus resultados 

11 https://www.redesdamare.org.br/media/downloads/arqui-
vos/boletim_dados_2023.pdf

operacionais. Embora inicialmente es-
ses requisitos não tenham sido cum-
pridos de maneira transparente, foram 
fundamentais para frear violações de 
direitos no contexto da pandemia de 
COVID-19, inclusive com o não uso de 
equipamentos de proteção individual. 
Ainda em 2020, 17 pessoas foram fe-
ridas por arma de fogo em operações 
policiais,12 indicando que, embora o nú-
mero de operações tenha diminuído, a 
violência persistia.

12 https://www.redesdamare.org.br/media/downloads/arqui-
vos/Boletim-Direito-Seguranca-Publ.pdf 
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Em 2021, apesar do contexto da pan-
demia de COVID-19, as mortes por in-
tervenção de agentes do Estado quase 
dobraram, passando de 4 em 2020 para 
7. A continuidade da crise sanitária e 
humanitária impactou a política de se-
gurança pública do Rio de Janeiro, que, 
desde junho de 2020, é marcada pela 
regulamentação das operações poli-
ciais e pela estrita excepcionalidade 
imposta pelo Supremo Tribunal Federal 
no âmbito da “ADPF das Favelas”.

Em 2022, o número de operações voltou 
a aumentar, totalizando 14, e resultan-
do em 26 mortes. Das mortes ocorridas, 
24 apresentaram indícios de execução 
e não houve perícias nos parâmetros 
normativos. Em 2023, o número de ope-
rações subiu para 34, com 8 mortes 
registradas. Mesmo com o aumento 
no número de operações, a letalida-
de policial reduziu significativamente, 
demonstrando os efeitos positivos do 
cumprimento das medidas estabele-
cidas pela ADPF das Favelas, mas prin-
cipalmente que o acompanhamento 
realizado pelo NUPEC, STF e Ministério 

Público do Rio de Janeiro se configura-
ram enquanto um excelente mecanis-
mo de controle da atividade policial.

As observações realizadas in loco no 
Conjunto de Favelas da Maré corrobo-
ram, em grande parte, os apontamentos 
apresentados pelo relatório do GADG/
MPRJ mencionado anteriormente. Se-
gundo esse relatório, as importantes 
decisões tomadas no âmbito da ADPF 
635 contribuíram significativamente 
para aprimorar a supervisão e o contro-
le das operações policiais, tornando-
-as menos letais. A redução observada 
na letalidade policial desde o início da 
ADPF 635 deve-se, em grande medida, 
à implementação de medidas que visam 
aumentar a transparência das opera-
ções e instituir cautelas destinadas à 
preservação da vida. Nesse sentido, 
reiteramos que a meta de redução da 
letalidade policial em 70% é perfeita-
mente plausível, caso o STF determine 
a implementação das demais medidas e 
cautelas pleiteadas pelos proponentes 
da ação, conforme discutido nos próxi-
mos pontos desta nota técnica.
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Em decisão liminar o Ministro Relator 
determinou que durante a pandemia 
do Covid- 19, sob pena de responsabi-
lização civil e criminal, determinou que 
as operações policiais só poderiam ser 
realizadas em situações absolutamen-
te excepcionais e que estas deveriam 
ser devidamente justificadas por es-
crito pela autoridade competente, com 
a comunicação imediata ao Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro.

Tratando sobre o conceito de excepcio-
nalidade e seus limites, o Ministro Re-
lator na ADPF 635-MC-ED., identificou 
requisitos mínimos para a realização de 
uma operação policial – como número 
suficiente de agentes para minimizar as 
chances de se utilizar a força e para as-
segurar a realização de perícia, o plane-
jamento, a inteligência e a prévia justifi-
cação –, bem como hipóteses em que tal 
realização deverá obedecer a requisitos 
mais rígidos, como o cumprimento de 
mandados de prisão. Nesse sentido, o 
Ministro estabeleceu que a ação deve ser 
“necessária para proteger exclusiva-
mente a vida – e nenhum outro bem – 
de uma ameaça iminente e concreta”:

Os responsáveis pela operação 
devem, ainda, prestar contas, isto 

DETERMINAÇÃO 
DE CONCEITO DE 
EXCEPCIONALIDADE: 
CONCEITO DE EXCEPCIONALIDADE EM 
OPERAÇÕES POLICIAIS: ANÁLISE À LUZ DA ADPF 635

CAPÍTULO 2

é, devem permitir uma investiga-
ção imparcial a cargo do Ministé-
rio Público. Por isso, a operação 
precisa ser com antecedência in-
formada e justificada ao próprio 
Ministério Público, afinal é pre-
ciso que o Parquet acompanhe 
a suficiência dos argumentos le-
vantados, porque a ele também 
compete investigar as falhas e 
as omissões no planejamento da 
operação. O Estado não é ape-
nas responsável pelas as ações 
falhas, mas sobretudo pela falha 
no planejamento da ação. Embora 
esses parâmetros sejam, de fato, 
abertos, há algumas hipóteses de 
realização de operação em que 
os requisitos serão mais rígidos. 
O cumprimento de mandados 
de prisão, por exemplo, deve ser 
informado antecipadamente 
ao juiz e aos membros do 
Ministério Público. Tanto o juiz, 
quanto o membro do Ministério 
Público precisam acompanhar, 
no limite de suas funções e nos 
parâmetros da respectiva atua-
ção, a execução de mandado e, 
se for caso, no momento em que 
ocorre o seu cumprimento, re-
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querer e autorizar a busca e apre-
ensão em outros endereços que 
não constassem no mandado 
inicial. Nesses casos, a informa-
ção não apenas deve ser prévia, 
como também deve ser deta-
lhada, indicando precisamente 
os endereços, os objetos e as 
pessoas que serão buscadas. 
É inconstitucional e atentatório 
ao Estado de Direito invocar um 
‘estado de excepcionalidade 
geral’ ou mesmo uma ‘guerra 
contra o tráfico’ para justificar 
a inaplicabilidade dessas 
obrigações. Primeiro porque não 
há circunstância excepcional que 
possa ser utilizada para derrogar 
os Princípios Básicos sobre a 
Utilização da Força e de Armas 
de Fogo pelos Funcionários 
Responsáveis pela Aplicação da 
Lei (Artigo 8). Depois, porque 
as normas de proteção ao 
direito à vida não admitem mais 
relativizações para além das que 
foram aqui indicadas (CCPR/C/
GC/36 par. 68). Finalmente, 
mesmo que se admitisse estar o 
país ou uma cidade em ‘estado de 
guerra’, o que só se pode admitir 
como argumento, ainda assim a 
obrigação do Estado de respeitar 
o direito à vida, sobretudo o direito 
de não ser dela arbitrariamente 
privado, subsistiria como norma 
de direito humanitário (Artigo 3º 
das Convenções de Genebra). 
O uso retórico e, infelizmente, 
belicoso do discurso sobre se-
gurança pública não interessa 
à cidadania nem se compatibi-
liza com a Constituição. [...] Por 

tudo isso, reconhecendo assistir 
razão jurídica ao embargante, 
voto por acolher os embargos 
de declaração para reconhe-
cer, nos termos dos Princípios 
Básicos sobre a Utilização da 
Força e de Armas de Fogo pe-
los Funcionários Responsáveis 
pela Aplicação da Lei, que só 
se justifica o uso da força letal 
por agentes de Estado em ca-
sos extremos quando, (i) exau-
ridos todos os demais meios, 
inclusive os de armas não- le-
tais, ele for (ii) necessário para 
proteger a vida ou prevenir um 
dano sério, (iii) decorrente de 
uma ameaça concreta e imi-
nente. Em qualquer hipótese, co-
locar em risco ou mesmo atingir 
a vida de alguém somente será 
admissível se, após minudente 
investigação imparcial, feita pelo 
Ministério Público, concluir-se 
ter sido a ação necessária para 
proteger exclusivamente a vida 
– e nenhum outro bem – de uma 
ameaça iminente e concreta. 

Ainda no julgamento da ADPF 635 MC-
-ED, a restrição foi considerada pelo 
Plenário no item 2 do acórdão: 

por maioria e nos termos do voto 
do Relator, vencido o Ministro An-
dré Mendonça, determinar que 
até que o plano mais abrangente 
seja elaborado, atendido o domí-
nio normativo da administração e 
consideradas as peculiaridades 
locais, bem como assegurado às 
forças de segurança examinarem 
diante das situações concretas 
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a proporcionalidade e a excep-
cionalidade do uso da força, que 
o emprego e a fiscalização da 
legalidade do uso da força se-
jam feitos à luz dos Princípios 
Básicos sobre a Utilização da 
Força e de Armas de Fogo pelos 
Funcionários Responsáveis pela 
Aplicação da Lei, com todos os 
desdobramentos daí derivados, 
em especial, em relação à ex-
cepcionalidade da realização 
de operações policiais, a serem 
avaliadas, quando do emprego 
concreto, pelas próprias forças, 
cabendo aos órgãos de controle 
e ao Judiciário, avaliar as justi-
ficativas apresentadas quando 
necessário. Assim, no que tange 
à aplicação dos Princípios Bási-
cos sobre a Utilização da Força e 
de Armas de Fogo pelos Funcio-
nários Responsáveis pela Aplica-
ção da Lei, tal como aqui consta 
(itens “2” e “4”), cabe às forças 
de segurança examinarem diante 
das situações concretas a pro-
porcionalidade e a excepcionali-
dade do uso da força, servindo os 
princípios como guias para o exa-
me das justificativas apresenta-
das a fortiori13

Em sentido semelhante, o Conselho 
Nacional de Justiça se manifesta em 
seu relatório asseverando que: 

Para compreender tal formula-
ção, é preciso considerar que 1] 
os princípios basilares contidos 
nos tratados e protocolos inter-

13 STF. ADPF 635-MC-ED, Plenário, Rel. Min. Edson Fa-
chin, j. 03/02/2022, DJe 03/06/2022.

nacionais sobre uso da força e 
disparos de armas letais carac-
terizam a excepcionalidade como 
condição para a ação policial em 
situações análogas às opera-
ções policiais; 2] nos marcos 
legais e normativos nacionais 
existentes, as operações poli-
ciais são situações já caracte-
rizadas pela excepcionalidade; 
e 3] que esses princípios basi-
lares e marcos legais, anterio-
res à ADPF nº 635, devem ser 
interpretados de maneira ain-
da mais restritiva no contexto 
da decisão colegiada do STF. 
Porém, mais importante, a excep-
cionalidade é conceito anterior à 
própria Decisão do STF, que já fi-
gura como condição de possibili-
dade de realização de tais ações. 
Isto significa que à luz desses 
documentos, incluindo, como ve-
remos, as IN’s produzidas pelas 
próprias forças policiais, deve-se 
concluir que a excepcionalidade 
deve ser a regra de arbitragem 
para que operações policiais 
sejam realizadas mesmo em 
períodos posteriores ao con-
texto da pandemia do Covid19. 
Ademais, em consonância com 
tais parâmetros, o uso da força 
somente é opção quando para 
alcançar um objetivo legítimo 
de segurança pública nenhuma 
outra alternativa razoável esteja 
disponível (eDoc 717, p. 47).

Diante do elevado número de opera-
ções policiais no Estado do Rio de Ja-
neiro resta improvável acreditar que 
tais operações possam ser considera-
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das excepcionais, mas sim uma regra, 
o modus operandi de atuação da polícia 
fluminense, ao menos em sua expres-
são quantitativa, é preciso averiguar 
quais são os bens e direitos persegui-
dos em tais operações policiais. 

Considerações a respeito das práticas 
de policiamento e seus objetivos no Rio 
de Janeiro podem ser extraídas a partir 
do que se observa no Conjunto de Fa-
velas da Maré, que embora abrigue um 
Batalhão da Polícia Militar em seu ter-
ritório, conta com a presença policial 
apenas durante operações específicas. 
Diferentemente de outros bairros da 
cidade, onde a polícia monitora e zela 
continuamente pelo direito à vida e 
pelo patrimônio dos cidadãos, na Maré, 
essa vigilância constante não ocorre. 
A atuação policial neste território é li-
mitada exclusivamente às operações 
com objetivos gerais, como repressão 
ao crime organizado, tráfico de drogas 
e combate a quadrilhas de roubo de 
veículos. Portanto, o direito à preserva-
ção da ordem pública e à incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, conforme 
previsto no Art. 144 da Constituição de 
1988, não é concretizado na Maré.

É crucial distinguir entre operações po-
liciais e patrulhamento, trabalho osten-
sivo e preventivo. A Polícia Militar, em sua 
missão e atribuições, é responsável por 
realizar o trabalho preventivo e osten-
sivo, ou seja, cabe a esse órgão estar 
fisicamente presente no cotidiano da 
cidade para prevenir diversas formas de 
violência. Na Maré, assim como em ou-
tras favelas da cidade, essa dinâmica é 
diferente. Nessas áreas, a atuação poli-
cial limita-se a operações específicas 
conduzidas por Batalhões da Coorde-

nadoria de Operações Policiais (COE). 
Essas operações são ações pontuais, 
focadas em respostas a eventos es-
pecíficos, e caracterizam-se pelo uso 
excessivo de materiais bélicos, como 
fuzis, granadas, carros e helicópteros 
blindados. Essa abordagem policial re-
sulta em confrontos armados, em detri-
mento de um patrulhamento e trabalho 
ostensivo contínuo, que visam a pre-
venção de crimes de diferentes nature-
zas, não apenas os ligados ao comércio 
de drogas ilícitas.

É importante reiterar que, na Maré, tanto 
a Polícia Militar quanto a Polícia Civil 
adotam, desde o final dos anos 1990, 
operações policiais como principal meio 
de combate às atividades ilegais e às 
formas de violência no território. Em 
vez de uma estratégia preventiva que 
priorize a preservação da vida e a mi-
nimização de danos, e de uma investi-
gação consistente que possa impactar 
a dinâmica da violência, as operações 
policiais, que deveriam ser o último 
recurso, passaram a ser a principal 
abordagem das forças policiais na 
Maré e em muitas outras favelas na 
Região Metropolitana do Rio de Ja-
neiro. Assim, o que deveria ser exce-
ção tornou-se a regra, uma regra pouco 
efetiva e que tem como consequência a 
produção de danos irreparáveis.

Neste contexto, embora o objetivo seja 
o legítimo e necessário combate à cri-
minalidade organizada, a segurança 
pública, enquanto direito fundamental 
e serviço público (art. 6º c/c art. 144 da 
CRFB), não deve ser exercida em detri-
mento dos demais direitos fundamen-
tais. As operações policiais, ao causa-
rem horas de confrontos, resultam em 
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sérias consequências para a comunida-
de: moradores são impedidos de sair de 
suas casas e trabalhar, aulas são sus-
pensas, postos de saúde são fechados, 
e exames agendados são cancelados 
sem previsão de nova marcação. Além 
disso, há uma exposição intolerável à in-
tegridade física e à vida dos moradores, 
que são sistematicamente colocados 
em meio aos confrontos entre agentes 
de segurança e redes ilícitas, gerando 
riscos injustificados tanto para a popu-
lação local quanto para os policiais. 

Em 2021, a Redes da Maré, em parceria 
com a People’s Palace Projects, Queen 
Mary University of London, Departa-
mentos de Serviço Social e Psiquiatria 
da UFRJ e NECCULT, lançou a pesqui-
sa “Construindo Pontes14”, realizada no 
Conjunto de Favelas da Maré. O estu-
do, que envolveu 1.411 moradores com 
18 anos ou mais, trouxe informações 
relevantes sobre o impacto da violên-
cia armada na vida dos residentes. Se-
gundo a pesquisa, 67% dos morado-
res estiveram em meio a um tiroteio 
na Maré, 56,1% viram alguém sendo 
espancado ou agredido, 36,2% pre-
senciaram alguém sendo baleado ou 
morto, e 16% sofreram perdas mate-
riais devido à violência. Em relação 
ao medo e à insegurança, 61,1% temem 
ser atingidos por uma bala perdida, 
52,2% temem que alguém próximo seja 
atingido, e 36% têm medo de expres-
sar suas opiniões na Maré.

Nunca é demais lembrar que a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948 estabeleceu um consenso in-
ternacional entre os países membros, 

14 Para saber mais sobre a pesquisa acessar: https://
www.redesdamare.org.br/media/downloads/arquivos/
BOLETIM_PESQUISA_CONST_PONTES_.pdf

frequentemente jurídico, reconhecendo 
a educação como um bem universal e 
um direito de todos os indivíduos, inde-
pendentemente de cor, raça, etnia ou 
religião. Em 1988, o Brasil concretizou 
esse acordo no artigo 205 da Constitui-
ção Federal, atribuindo ao Estado a res-
ponsabilidade de oferecer as condições 
materiais necessárias para que os indi-
víduos possam desfrutar plenamente 
deste direito. Seis anos depois, a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, re-
gulamentou a política nacional de edu-
cação, respeitando as peculiaridades e 
diversidade de cada região do país. No 
Art. 22, § 2º, a LDB estabelece que,

o calendário escolar deverá ade-
quar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômi-
cas, a critério do respectivo sis-
tema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei. (LDB, 1996)

Mais adiante, o Art. 24 determina que a 
educação básica, nos níveis fundamen-
tal e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual 
será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o en-
sino médio, distribuídas por um 
mínimo de duzentos dias de efe-
tivo trabalho escolar, excluído o 
tempo reservado aos exames fi-
nais, quando houver (LDB, 1996).

Para concluir a educação básica, os 
alunos devem frequentar a escola por 

Determinação de Conceito de Excepcionalidade: Conceito de Excepcionalidade em Operações Policiais: Análise à Luz da ADPF 635
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um período de 12 anos, com uma car-
ga mínima de 200 dias letivos por ano, 
conforme estabelecido pela legislação 
vigente. Essa estrutura visa garantir o 
acesso ao conteúdo essencial e à ple-
na realização do direito à educação. O 
espaço escolar, especialmente o públi-
co, transcende a simples transmissão 
de conhecimento. Em contextos de 
vulnerabilidade social, como nas fave-
las, a escola assume um papel central 
na criação de vínculos sociais, na so-
cialização, na promoção da convivên-
cia cidadã, na construção da paz, no 
respeito à diversidade e na mitigação 
das desigualdades socioeconômicas. 
É na educação que se forjam as ba-
ses da cidadania e, para que o direito 
à educação se concretize, é necessário 
um ambiente que ofereça condições 
materiais e sociais adequadas.

A educação básica, embora seja uma 
conquista, enfrenta problemas estru-
turais significativos, tais como evasão, 
abandono, distorção idade-série, infra-
estrutura inadequada, falta de profes-
sores, financiamento insuficiente, en-
tre outros. Além disso, a escola precisa 
lidar com problemas de violência, tanto 
entre os estudantes, entre esses e o 
corpo docente, e de natureza simbóli-
ca. Seria promissor que a escola não ti-
vesse que lidar com problemas que não 
são de sua ordem, como, por exemplo, 
as operações policiais que impedem o 
acesso à escola.

No entanto, na Maré e em outras áre-
as marginalizadas, o direito à educa-
ção enfrenta barreiras significativas. 
As frequentes operações policiais não 
apenas interrompem o acesso à esco-
la, mas também geram um ambiente 

de medo e insegurança, que afeta alu-
nos, pais e professores. Dados da Re-
des da Maré revelam que o número de 
operações policiais tem crescido anu-
almente, resultando em interrupções 
substanciais no calendário escolar. Em 
2016, por exemplo, os alunos ficaram 
mais de um mês sem aulas. Entre 2016 
e 2024, somaram-se 173 dias sem aula, 
o que representa uma interrupção con-
siderável no processo educacional. Se 
essa tendência persistir, os alunos que 
começaram sua educação em 2016 
poderão acumular mais de um ano de 
ausência escolar, comprometendo gra-
vemente seu direito à educação e suas 
perspectivas de desenvolvimento pes-
soal e profissional.

A consolidação da escola pública bra-
sileira representa o fruto de uma con-
quista histórica, demandando mais de 
um século para que o Estado e a socie-
dade internalizassem o princípio de que 
a educação não é um privilégio, mas sim 
um direito humano que promove opor-
tunidades e é essencial, conforme sa-
lientado por Anísio Teixeira. Este direito 
é fundamental tanto para a formação do 
indivíduo quanto para a manutenção do 
Estado Democrático de Direito. A inter-
rupção da frequência escolar não pode 
ser naturalizada, uma vez que, além de 
constituir uma violação de direitos, ma-
nifesta-se como uma expressão velada 
de racismo, impactando de forma des-
proporcional os segmentos mais vulne-
ráveis da sociedade.

Os dados mencionados anteriormente, 
referentes à violação do direito à edu-
cação, à violação do direito à vida, às 
mortes causadas por armas de fogo, à 
ausência de liberdade, e ao dano ao pa-
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trimônio individual e coletivo, são con-
sequências diretas das operações poli-
ciais. Esses eventos refletem o racismo 
estrutural, especialmente quando são 
naturalizados e apresentados como 
uma consequência “benéfica” dessas 
operações. Esse modelo de segurança 
pública remonta ao período escravo-
crata, onde o indivíduo era destituído 
de seus direitos, perdendo liberdade e 
autonomia. Tais dados, por si só, seriam 
suficientes para justificar uma mudan-
ça na conduta da política de segurança 
pública. Contudo, a exceção represen-
tada pelas operações policiais tem se 
tornado a regra.

A história do direito à saúde segue um 
percurso similar ao da educação, evo-
luindo de um privilégio para um direito 
universal, conforme estabelecido pelo 
Art. 196 da Constituição Federal. De 
acordo com esse artigo, a saúde é um 
direito de todos e um dever do Estado, 
garantido por meio de políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do 
risco de doenças e outros agravos, bem 
como ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. No 
entanto, o acesso a esse direito che-
gou tardiamente às áreas faveladas e 
periféricas. Na década de 1970 que a 
população da Maré passou a ter seu pri-
meiro Centro Municipal de Saúde Amé-
rico Veloso, serviço insuficiente para a 
demanda da população, que precisava 
procurar serviços pagos oferecidos na 
comunidade, ou buscar vagas nos hos-
pitais da cidade. Foi somente na década 
de 1990 que Maré agregou oito Centros 
Municipais de Saúde- CMS- sendo eles: 
CMS Parque União, CMS Helio Smidt, 
CMS Nova Holanda, CMS Samora Ma-

chel, CMS Elis Regina, CMS João Candi-
do, CMS Vila Do João, CMS Gustavo Ca-
panema para atender a população por 
comunidade, mas, ainda assim, haviam 
muitas reclamações dos moradores 
em relação a estes, seja no que tange 
à qualidade dos serviços, seja com re-
lação à oferta de atendimento. Em 2010 
ocorreu a expansão da estratégia de 
saúde da família com uma reestrutu-
ração do sistema de saúde municipal, 
onde alguns CMS se tornaram clínicas 
de Saúde da Família. Atualmente a Maré 
conta com 3 CMS e 4 clínicas de saúde 
da família.  No campo do atendimento 
de urgência e emergência, a Maré conta 
desde 2007 com uma Unidade de Pron-
to Atendimento (UPA) na Vila do João. 
Porém, cabe salientar que grande parte 
da população da Maré busca atendi-
mento em hospitais gerais que se loca-
lizam fora do território, como o Hospital 
Geral de Bonsucesso e CER da Ilha do 
Governador.

A inviabilização do acesso aos serviços 
de saúde por meio de operações poli-
ciais torna o acesso à saúde ainda mais 
distante e cria problemas adicionais 
para o setor. Um dos pilares da Atenção 
Básica à Saúde é a oferta de ações de 
promoção da saúde e prevenção de do-
enças, que inclui atividades educativas, 
como campanhas, visitas a escolas e 
visitas domiciliares e coletivas. Durante 
as operações policiais, os moradores 
não frequentam os postos de saúde e 
os agentes de saúde são incapazes de 
realizar suas atividades de campo.

No ano de 2019, a Redes da Maré em 
parceria com o People’s Palace Project 
(PPP) lançaram a pesquisa Construindo 
Pontes (2019), na qual se buscou medir 
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e analisar o impacto da violência sobre 
a saúde de moradores de espaços po-
pulares. Os resultados da pesquisa de-
monstram o quanto os moradores da 
Maré sentem em seus corpos o impacto 
da rotina de violências. 

Segundo a pesquisa, um quinto da 
população (20%) acredita que o con-
texto de violência da Maré afeta a sua 
saúde física. Dos entrevistados, 37% 
relataram, pelo menos, um problema 
de saúde física nos três meses ante-
riores à pesquisa. Os principais proble-
mas apontados pelos que relataram 
prejuízos corporais foram hipertensão 
arterial (30% dos relatos) e doenças 
osteoarticulares, como problemas de 
coluna (23%). Um número ainda maior 
dos habitantes da Maré identificou pro-
blemas de ordem mental e emocional 
motivados pela violência: ao todo, 31% 
perceberam prejuízos à saúde mental e 
emocional. Um quinto (19,5%) dos que 
responderam ao questionário disse ter 
sofrido com algum problema de saú-
de mental nos três meses anteriores 
à pesquisa. Entre os que disseram ter 
percebido consequências mentais e 
emocionais, as desordens mais comuns 
foram episódios depressivos (26%) e 
ansiedade (25,5%). Os que sofreram 
exposição direta a situações violentas 
relatam danos com mais frequência: 
entre os que se viram em meio a tiro-
teios, 44% acreditam que sua saúde 
mental foi prejudicada e 29% perce-
bem efeitos sobre a saúde física. Das 
pessoas que estiveram em meio a tiro-
teios, 12% relatam pensamentos sobre 
suicídio e 30% sobre morte, um indício 
dos prejuízos causados à saúde mental 
pela exposição à violência. Os que pas-
saram por essa experiência apresenta-

ram sintomas físicos como dificuldade 
para dormir (44%); perda de apetite 
(33%); vontade de vomitar e mal-estar 
no estômago (28%) e calafrios ou indi-
gestão (21,5%).

Assim, além do impacto de perda de 
consultas e impossibilidade de traba-
lho nas unidades de saúde durante 
as operações policiais, estas também 
causam agravos físicos e mentais que 
recaem sobre o Sistema Único de Saú-
de em novas demandas de atendimen-
to e cuidado. Outro ponto importante a 
ser destacado é que a situação de vio-
lência na Maré já levou a adaptações 
para proteger tanto os moradores 
quanto os profissionais de saúde. Por 
exemplo, enquanto em toda a cidade 
do Rio de Janeiro os postos de saúde 
operam das 7h às 18h e abrem aos sá-
bados até às 14h, na Maré, esses es-
tabelecimentos fecham às 17h e não 
funcionam aos sábados.

A excepcionalidade refere-se à qualida-
de ou condição de algo que se desvia 
do comum ou da norma geral. No con-
texto mencionado, as operações poli-
ciais, originalmente destinadas a situa-
ções de emergência, tornaram-se uma 
prática comum nas favelas e periferias. 
Em consequência, o trabalho ostensivo 
e preventivo das polícias tem sido subs-
tituído por operações. Este cenário tem 
gerado uma série de irregularidades, 
pois, para atuar, as polícias frequente-
mente suspendem acordos nacionais e 
internacionais, violando direitos à vida e 
ao patrimônio, bem como outros direi-
tos individuais e coletivos.

Ao abordar a absoluta excepcionalida-
de dessas operações, é crucial estabe-
lecer que as favelas e seus habitantes 
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devem ser reconhecidos como parte 
integrante da cidade e como cidadãos, 
profundamente impactados pela atual 
política de segurança pública. Portanto, 
é imperativo que haja uma reestrutura-
ção das política públicas de segurança 
no Rio de Janeiro, com uma definição 
clara do conceito de absoluta excep-
cionalidade das operações policiais, 
baseada nos pressupostos estabele-
cidos: (i) necessária situação de pe-
rigo imediato, concreto e intolerável 
à vida e a outros bens jurídicos de 
natureza existencial, além de impor 
cuidados especiais na sua realiza-
ção, e (ii) inaplicabilidade de alega-
ções genéricas de repressão à crimi-
nalidade, (iii)incidência sobre todas 
as operações policiais de um modo 
geral, por conta do estado de coisas 
inconstitucional da segurança públi-
ca fluminense.

Ressaltamos, por conseguinte, a apli-
cação da nota técnica “O Conceito de 
Excepcionalidade em Operações Poli-
ciais no Rio de Janeiro”, elaborada pela 
Rede Fluminense de Pesquisas sobre 
Violência, Segurança Pública e Direitos 
Humanos (eDoc 333). 

A análise dos números de operações 
policiais na Maré entre 2018 e 2023 for-
nece observações valiosas sobre a im-
portância de um conceito delimitado de 
excepcionalidade e a priorização do uso 
de forças não letais. Em 2018, o número 
de operações caiu drasticamente para 
16, uma redução de cerca de 61% em 
relação ao ano anterior. Em 2019, houve 
um aumento novamente, com 39 opera-
ções, marcando um aumento de 144% 
em comparação a 2018. No começo de 
2018, o Governo Federal anunciou uma 

inédita e controversa intervenção fede-
ral na área de Segurança Pública no Es-
tado do Rio de Janeiro. A alegação ini-
cial era a de que o Estado, sozinho, não 
era mais capaz de garantir a segurança 
de seus cidadãos. Destacava-se, nesse 
sentido, as elevadas taxas de roubo e 
furto de cargas e veículos. Essa medida 
não era nada inédita para o Rio de Ja-
neiro, que já havia vivenciado tal estra-
tégia em diversos outros momentos de 
sua história.

Em decreto de GLO específico, expe-
dido em 2014, estabeleceu-se pela 
primeira vez a ocupação permanente 
de uma favela no Rio de Janeiro pelas 
Forças Armadas. Durante 14 meses, 
entre 2014 e 2015, as Forças Armadas 
ocuparam as ruas da Maré, com o intui-
to de pacificar a região para a entrada 
da Unidade de Polícia Pacificadora que 
nunca se efetivou na prática. A ocupa-
ção findou-se em junho de 2015 sem 
deixar como legado qualquer mudança 
significativa no quadro da Segurança 
Pública na Maré ou tampouco o apon-
tamento de caminhos para a garantia 
do direito à Segurança Pública dos ci-
dadãos residentes na região. Por essa 
razão, os moradores em 2018, ficaram 
extremamente temerosos com a nova 
intervenção federal, o retorno inten-
so das ilegalidades praticadas pelos 
agentes do Estado, respaldados in-
clusive pelo Judiciário fluminense, por 
meio dos mandados de busca e apre-
ensão coletivos. 

As Forças Armadas atuaram em algu-
mas ocasiões, dando apoio às opera-
ções das Polícias Estaduais do Rio de 
Janeiro. Seguindo o padrão identifica-
do pelo Observatório da Intervenção 
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no Estado do Rio de Janeiro, as Forças 
Armadas atuaram em três das 16 opera-
ções policiais, em parceria com as polí-
cias estaduais na região da Maré. Cabe 
destacar que dentre os homicídios que 
aconteceram na Maré em 201815, 42% 
foram em operações com a presença 
das Forças Armadas. Isso significa que, 
apesar de não ter ocorrido uma ocupa-
ção do território e nem uma atuação 
maior das Forças Armadas, quando elas 
participaram de ações na Maré, a leta-
lidade foi alta, como pode ser visto na 
tabela abaixo (tabela 4).

15 Boletim Direito à Segurança Pública na Maré. Dispo-
nivel em: https://www.redesdamare.org.br/media/down-
loads/arquivos/BoletimSegPublica2018.final.pdf 

16	

O ano de 2019 no Rio de Janeiro foi mar-
cado pela atuação belicosa do gover-
nador Wilson Witzel. A letalidade das 
forças de segurança, que vinha cres-
cendo no Rio de Janeiro desde 2016, 
atingiu novos patamares neste gover-
no, sendo experienciada na Maré. No 
corrente ano, o chefe do Poder Executi-
vo fluminense manifestou publicamen-
te que a violência policial era a efetiva 
estratégia de combate à criminalidade. 
Em declaração à imprensa, pouco após 
sua eleição, Witzel afirmou que “o cor-
reto é matar o bandido que está de fuzil. 

TABELA 4
Casos de violação de direitos atendidos pela Redes da Maré em 2018

Fonte: Redes da Maré

TIPO DE VIOLAÇÃO NÚMERO 
DE RELATOS

% SOBRE O 
NÚMERO DE PESSOAS 

ATENDIDAS 

Invasão de domicílio 15 37%

Violência verbal/psicológica/ameaça 15 37%

Morte de parentes ou amigos 13 32%

Violância física/tortura 12 29%

Ferido por arma de fogo 11 27%

Cárcere privado 8 20%

Dano ao patrimônio 6 15%

Subtração de pertences 1 2%

Invasão de privacidade 1 2%
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A polícia vai fazer o correto: vai mirar na 
cabecinha e… fogo! Para não ter erro”17.

As políticas de segurança pública ado-
tadas no estado Rio de Janeiro man-
tiveram altos patamares de letalidade 
policial ao longo de diversos governos 
estaduais, bem como as demais viola-
ções de direitos perpetradas durante 
operações policiais, em que se repetem 
os episódios de violência e desrespeito 
aos direitos de moradores de favelas e 
periferias. Nos parece claro que a so-
lução para as questões de segurança 
pública não passa pelo emprego da 
velha fórmula de guerra, que considera 
favelas e periferias como o “avesso da 
cidade” e como “territórios inimigos” 
ou “hostis”, onde os direitos podem 
ser violados e suspensos. Ao contrá-
rio, é preciso desenvolver um trabalho 
permanente, que coloque as vidas ne-
gras e periféricas, as maiores atingidas 
pela violência, na centralidade de uma

17 “Wilson Witzel: ‘A polícia vai mirar na cabecinha e… 
fogo’”. Veja. 01/11/2018. Disponível eletronicamente em: 
https://veja.abril.com.br/politica/wilson-witzel-a-policia-
-vai-mirar-na-cabecinha-e-fogo

política de segurança pública pautada 
no respeito e na valorização da vida.

A segurança pública não pode ser 
moeda de “barganha” e trunfo eleitoral 
para governante algum. Ela precisa ser 
direito dos cidadãos, regulamentado, 
controlado com métricas e parâmetros 
de conhecimento público, para que 
assim seja de fato um serviço público, 
estabelecendo segurança jurídica ao 
ordenamento, e não um discurso de 
propriedade estatal que recai sobre os 
cidadãos mediante todas e quaisquer 
fundamentações. Nesse sentido, a de-
limitação do conceito de excepciona-
lidade se faz premente para a efetiva-
ção do direito à segurança pública para 
todos os cidadãos fluminenses em todo 
o Estado do Rio de Janeiro, limitando a 
discricionariedade referente à realiza-
ção de operações policiais e seu uso 
político, a fim de assegurar os direitos à 
educação, saúde, mobilidade, aos mo-
radores de favelas e periferias. 
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A Corte Interamericana de Direitos Hu-
manos em decisão e edição dos pontos 
resolutivos no caso “Favela Nova Brasí-
lia X Brasil” determinou, no ponto Reso-
lutivo nº 16 que,

na hipótese de supostas mortes, 
tortura ou violência sexual decor-
rentes de intervenção policial”, a 
investigação deveria ser condu-
zida por “órgão independente e 
diferente da força pública envol-
vida no incidente, como uma au-
toridade judicial ou o Ministério 
Público, assistido por pessoal 
policial, técnico criminalístico e 
administrativo alheio ao órgão de 
segurança a que pertença o pos-
sível acusado.

Nesse sentido primando pela garantia 
de uma investigação independente e 
imparcial a Corte se manifesta conside-
rando que: 

187. A esse respeito, a Corte con-
sidera que o elemento essen-
cial de uma investigação penal 
sobre uma morte decorrente de 
intervenção policial é a garantia 
de que o órgão investigador seja 

AUTONOMIA DA 
POLÍCIA CIENTÍFICA

CAPÍTULO 3

independente dos funcionários 
envolvidos no incidente. Essa in-
dependência implica a ausência 
de relação institucional ou hie-
rárquica, bem como sua indepen-
dência na prática. Nesse sentido, 
nas hipóteses de supostos cri-
mes graves em que prima facie 
apareçam como possíveis acusa-
dos membros da polícia, a inves-
tigação deve ser atribuída a um 
órgão independente e diferente 
da força policial envolvida no in-
cidente, como uma autoridade 
judicial ou o Ministério Público, 
assistido por pessoal policial, 
técnicos em criminalística e 
pessoal administrativo, alheios 
ao órgão de segurança a que 
pertençam o possível acusado 
ou acusados. (grifo nosso)

A importância da independência das 
perícias, também tem sido objeto de 
decisões do Supremo Tribunal Federal. 
Nas ADIs nº 2.943, 3.309 e 3.318, cujo 
acórdão ainda não foi divulgado, uma 
das teses fixadas pela Corte assentou 
que,18 “nas investigações de natureza 

18 STF. ADIs 2.943, 3.309 e 3.318, Plenário, rel. Min. Edson 
Fachin, j. 02/05/2024, Acórdão não publicado.
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penal, o Ministério Público pode requi-
sitar a realização de perícias técnicas, 
cujos peritos deverão gozar de plena 
autonomia funcional, técnica e científi-
ca na realização dos laudos”.

Em igual sentido se manifesta o Conse-
lho Nacional de Justiça, em seu relatório:

A “subordinação hierárquica” im-
plica perícia de qualidade discutí-
vel em termos gerais, asfixiando a 
gestão e impedindo o desenvol-
vimento do conhecimento e das 
técnicas mais atuais de realiza-
ção do trabalho da polícia cientí-
fica. O corpo de peritos e peritas 
necessita de liberdade para fazer 
o que lhes cabem, a melhor pe-
rícia possível à luz do estado da 
arte na matéria, sem quaisquer 
outras preocupações ou interes-
ses de quem quer que seja.

A Comissão Nacional da Verdade em 
seu relatório final, recomendação nº 10, 
postula a 

desvinculação dos institutos 
médicos legais, bem como dos 
órgãos de perícia criminal, das 
secretarias de segurança públi-

ca e das polícias civis”. Segundo a 
CNV, seria preciso “a criação, nos 
estados da Federação, de cen-
tros avançados de antropologia 
forense e a realização de perícias 
que sejam independentes das 
secretarias de segurança públi-
ca e com plena autonomia ante 
a estrutura policial, para confe-
rir maior qualidade na produção 
de provas técnicas, inclusive no 
diagnóstico de tortura.19

O entendimento da necessidade de au-
tonomia técnica e científica da perícia é 
uníssono, à luz dos tratados e conven-
ções internacionais os quais o Brasil é 
signatário e a partir de nosso ordena-
mento jurídico pátrio. Sendo importante 
citar também, o voto do ilustríssimo Mi-
nistro Relator no acórdão do Supremo 
Tribunal Federal na Arguição de Des-
cumprimento de Preceito Fundamental 
nº 635, proferida em 18/08/2020: 

Ademais, não se pode alegar que 
a competência dos delegados 
de polícia para a realização de in-

19 Comissão Nacional da Verdade. Relatório – v. 1. Brasília: 
CNV, 2014, p. 968-969. Disponível em https://www.gov.br/
memoriasreveladas/pt-br/assuntos/comissoes-da-ver-
dade/volume_1_digital.pdf. 
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vestigações de infrações que en-
volvam os seus próprios agentes 
atenda à exigência de imparcia-
lidade, reclamada pelos tratados 
internacionais de direitos huma-
nos. Sempre que houver suspeita 
de envolvimento de agentes dos 
órgãos de segurança pública na 
prática de infração penal, a inves-
tigação será atribuição do órgão 
do Ministério Público competente. 
O exercício dessa atribuição deve 
ser ex officio e prontamente de-
sencadeada, o que em nada dimi-
nui os deveres da polícia de enviar 
os relatórios sobre a operação ao 
parquet e de investigar, no âmbito 
interno, eventuais violações.

No entanto, o que se vê no Estado do 
Rio de Janeiro, apesar das alegações 
nos presentes autos de que a legisla-
ção em vigor já garante plena autono-
mia técnica, científica e funcional dos 
Peritos Oficiais da Polícia Civil, a partir 
da Superintendência Geral de Polícia 
Técnico-Científica, órgão da Direção 
Superior da Polícia Civil, é que há um 
flagrante descumprimento da decisão 
da Corte Interamericana. 

Como bem nos traz o relatório do CNJ: 

A polícia técnico-científica do es-
tado do Rio de Janeiro está aloca-
da institucionalmente enquanto 
Superintendência da Secretaria 
da Polícia Civil. Eis o primeiro pro-
blema a ser equacionado: é fun-
damental conferir autonomia à 
atividade pericial, tratando-se de 
discussão que se arrasta há anos 
no estado. E aqui, novamente, 

cumpre afirmar que não se funda 
em questionamento sobre even-
tual favorecimento na realização 
do trabalho-fim para satisfazer 
os interesses dos superiores hie-
rárquicos, mas tão somente de 
sua possibilidade. Convém blin-
dar o trabalho pericial da possi-
bilidade de questionamento ba-
seada na alocação institucional 
da atividade. Isso porque, como 
se sabe, a Polícia Civil também 
realiza operações com eventual 
resultado nas mortes ocorridas 
nas comunidades.

Nesse sentido, o CNJ propõe a reavalia-
ção da estrutura hierárquica da polícia 
técnico-científica do estado do Rio de 
Janeiro, de modo a reforçar sua inde-
pendência e autonomia institucional.

Após diversas audiências para serem 
debatidos pontos divergentes no âm-
bito da ADPF 635 e enfrentados de for-
ma conjunta pontos mais sensíveis, o 
Estado do Rio de Janeiro, apresentou, 
em 27.06.2024, a Resolução Conjun-
ta SESP/SEPOL/SEPM nº 3/2024 (eDoc 
1042), que dispõe sobre as diretrizes 
para a criação, no âmbito das secreta-
rias de Estado da Polícia Civil e da Polícia 
Militar, de critérios e procedimentos a 
serem adotados por policiais para a pre-
servação do local de incidentes, quando 
houver ferimento de pessoas durante 
operações de segurança pública. 

A resolução se propõe a estabelecer 
diretrizes com a finalidade de assegurar 
o isolamento e a preservação do local 
de incidentes com feridos para garantir 
uma investigação criminal efetiva. No 
entanto, a partir do acompanhamento e 
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monitoramento de operações policiais 
e violações de direitos no Conjunto de 
Favelas da Maré, pudemos observar 
que, desde a publicação da resolução, 
não houve ainda NENHUMA preserva-
ção de local de crime com isolamento 
para posterior perícia. 

A não realização de Exames de Local 
de Fato no interior de favelas, princi-
palmente quando se trata de mortes 
em operações policiais, resta evidente 
quando considerados os dados cole-
tados e sistematizados pelo projeto 
De Olho na Maré. Foram contabilizadas 
apenas seis perícias realizadas con-
forme parâmetros normativos durante 
um período de 2016 a junho de 2024, 
para um total de 135 mortes registradas 
no Conjunto de Favelas da Maré. Esse 
número insignificante de perícias é um 
reflexo da falta de comprometimento 
das autoridades em garantir a obser-
vância dos direitos fundamentais dos 
cidadãos de favelas. A ausência de uma 
investigação rigorosa e imparcial deixa 
os moradores da Maré à mercê da impu-
nidade e da injustiça.

A pesquisa realizada por Misse et ali20 
sobre o processamento legal dos ca-
sos de Morte por Intervenção de agen-
te do Estado (MIAE) – à época denomi-
nados Homicídio Proveniente de Auto 
de Resistência – aponta que a habitual 
ausência dos Exames de Local do Fato 
dificulta o esclarecimento das circuns-
tâncias em que as mortes ocorreram 
e praticamente inviabilizam a respon-
sabilização de policiais por homicídios 
resultantes de abuso da força ou exe-
cuções sumárias. A pesquisa apontou 

20  Misse et ali. Quando a Polícia Mata: Homicídios por 
“autos de resistência” no Rio de Janeiro (2001-2011). Rio 
de Janeiro: Booklink, 2013.

que em diversos casos havia indícios 
de falsa prestação de socorro, uma 
vez que os Autos de Exame Cadavéri-
co apontavam tiros de fuzis em regiões 
vitais como a cabeça, nuca ou peito, o 
que inviabilizaria que a vítima apresen-
tasse sinais vitais que justificassem a 
sua remoção para um hospital. Ainda 
assim, os policiais não eram indiciados 
por fraude processual. 

Um policial do BOPE entrevistado ex-
plicou que a praxe é remover os corpos 
para o hospital a fim de evitar o trabalho 
de preservação do local do crime, o que 
implicaria na manutenção da equipe 
policial por períodos longos em “área de 
risco”. O argumento a respeito da peri-
culosidade dos territórios de favela e, 
portanto, da inviabilidade de realização 
dos Exames de Local do Fato foi reite-
rado em portarias de Inquérito e en-
trevistas com promotores. Sobre esse 
ponto, deve ser notado que a criação 
de uma Polícia Técnica desvinculada da 
Polícia Civil e, portanto, alheia aos con-
flitos entre policiais e grupos armados 
poderia minimizar os riscos à realização 
do Exame de Local de Fato e dificultar a 
perpetuação do desfazimento do local 
de crime, bem como da condescendên-
cia das autoridades em relação a essa 
fraude processual.

A pesquisa acima citada aponta que 
a ausência do Exame do Local de Fato 
compromete também a possibilidade 
de realização de exames de confronto 
de balística que permitam determinar 
os autores dos disparos letais, dificul-
tando a individualização da conduta 
dos policiais nos casos. Isso ocorre por-
que a maioria das mortes decorrem de 
perfuração por projéteis de fuzil 762, 
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que são transfixantes e não se alojam 
nos corpos das vítimas, de modo que só 
poderiam ser periciados se recolhidos 
no local do fato. Ademais, a pesquisa 
constatou que as armas dos policiais 
não eram apreendidas pela Polícia Civil, 
pois o Auto de Apreensão era seguido 
por uma Auto de Depósito no qual os 
policiais autores do fato se comprome-
tiam a apresentar as suas armas à perí-
cia. Os laudos realizados nas armas dos 
policiais apenas as descreviam, assim 
como os laudos realizados nas armas 
atribuídas às vítimas. O único quesito 
com alguma relevância para o proces-
samento dos casos era “se a arma é 
capaz de produzir tiro”, uma vez que a 
perícia alegava não dispor de tecnolo-
gia para responder ao quesito sobre a 
arma ter sido disparada recentemente, 
quando este era incluído na solicitação.

Diante da precariedade das investi-
gações, que careciam de importantes 
peças técnicas e testemunhais, Misse 
et ali apontaram para a centralidade 
dos Autos de Exame Cadavérico (AEC) 
enquanto a única peça capaz de se 
contrapor à versão apresentada pelos 
policiais. AECs que indicam tiros a cur-
ta distância ou pelas costas ou em ex-
cesso ou indícios de tortura são usados 
para sustentar denúncias. No entanto, 
constatou-se nas Audiências de Instru-
ção e Julgamento que muitos promo-
tores dispensavam o depoimento dos 
peritos, argumentando que estes de-
sautorizavam o uso do AEC como prova 
condenatória. Os peritos, por exemplo, 
costumavam desmentir a correlação 
entre a presença de “orla de tatuagem 
com esfumaçamento” e tiros a curta 
distância, alegando ser esta uma teo-
ria muito aceita, porém não unânime na 

medicina forense. Os peritos alegavam 
nos laudos que por não terem acesso 
à dinâmica dos fatos, não podiam res-
ponder a alguns dos quesitos que lhes 
eram apresentados na solicitação e, na 
maioria das vezes, elaboravam laudos 
meramente descritivos do estado em 
que os corpos se encontravam, sem 
acrescentar grandes contribuições à 
investigação.

Nesse sentido, garantir a autonomia 
da polícia científica é essencial para a 
imparcialidade e a eficácia das investi-
gações. A independência operacional 
e administrativa pode fortalecer a con-
fiança da população nos resultados das 
perícias e investigações, sendo funda-
mental para a justiça e a proteção dos 
direitos humanos. A realização de perí-
cias rigorosas e imparciais após viola-
ções de direitos decorrentes de opera-
ções policiais é um componente crucial 
da efetivação da democracia brasileira.

É essencial sublinhar, desde logo, 
que a República Federativa do Brasil, 
particularmente o Estado do Rio de 
Janeiro, está em mora há mais de sete 
anos no cumprimento da sentença 
proferida pela Corte Interamericana 
de Direitos Humanos (Corte IDH) no 
Caso Cosme Rosa Genoveva Evandro 
de Oliveira e outros, amplamente 
conhecido como “Caso Favela 
Nova Brasília”. O ponto resolutivo 
16 dessa sentença determinou o 
estabelecimento de:

(...) mecanismos normativos ne-
cessários para que, na hipótese 
de supostas mortes, tortura ou 
violência sexual decorrentes 
de intervenção policial, em que 
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prima facie policiais apareçam 
como possíveis acusados, des-
de a notitia criminis, se delegue 
a investigação a um órgão inde-
pendente e diferente da força 
pública envolvida no incidente, 
como uma autoridade judicial 
ou o Ministério Público, assisti-
do por pessoal policial técnico, 
criminalístico e administrativo 
alheio ao órgão de segurança a 
que pertença o possível acusa-
do ou acusados.

Destaque-se que o Brasil, por meio do 
Decreto nº 678 de 6 de novembro de 
1992, promulgou a Convenção Ameri-
cana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica) de 22 de 
novembro de 1969, cujo art. 68 estabe-
lece que “[os] Estados-Partes na Con-
venção comprometem-se a cumprir a 
decisão da Corte em todo caso em que 
forem partes.” 

No entanto, a própria Corte IDH apon-
tou o persistente descumprimento do 
ponto resolutivo mencionado, a teor da 
Resolução de Supervisão de Cumpri-
mento de Sentença emitida em 25 de 
novembro de 2021: 

(...) não resta claro que o disposto 
na Sentença desta Corte esteja 
sendo implementado na prática 
de forma obrigatória para a in-
vestigação destes casos. A isso 
se soma que as representantes 
afirmaram que o ordenamento 
interno apenas prevê a faculdade 
de que o Ministério Público inicie 
uma investigação autônoma nos 
casos em que prima facie um po-

licial apareça como possível acu-
sado, mas não estabelece uma 
obrigação, de modo que a aber-
tura de uma investigação nesse 
tipo de casos fica ao arbítrio dos 
ministérios públicos locais. 

Em uma recente decisão, a Corte IDH 
emitiu nova condenação contra o Esta-
do brasileiro no Caso Honorato e Outros 
versus Brasil (27/11/2023), conhecido 
como “Caso Castelinho”. A sentença 
fez expressa referência ao Caso Favela 
Nova Brasília, indicando que: 

101. Nesse sentido, a Corte in-
dicou que o elemento essencial 
de uma investigação penal sobre 
uma morte derivada da interven-
ção da polícia é a garantia de que 
o órgão investigador seja inde-
pendente dos funcionários en-
volvidos no incidente. Essa inde-
pendência implica a ausência de 
relação institucional ou hierárqui-
ca, bem como sua independência 
na prática. Nesse sentido, nas 
hipóteses de supostos crimes 
graves, em que prima facie apa-
reçam como possíveis acusados 
membros da polícia, a investiga-
ção deve ser atribuída a um órgão 
independente e diferente da for-
ça policial envolvida no incidente, 
como uma autoridade judicial ou 
o Ministério Público, assistido 
por pessoal policial, técnicos em 
criminalística e pessoal adminis-
trativo alheios ao órgão de segu-
rança a que pertençam o possível 
acusado ou acusados. 
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É certo que esse tema não é estranho 
ao Supremo Tribunal Federal, que no 
recente julgamento conjunto das ADI 
2.943/DF, ADI 3.309/DF e ADI 3.318/MG, 
sob a Relatoria do Ministro Edson Fa-
chin, fixou a tese segundo a qual: 

3. Deve ser assegurado o cumpri-
mento da determinação contida 
nos itens 18 e 189 da Sentença 
no Caso Honorato e Outros ver-
sus Brasil de 27 de novembro de 
2023 da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos - CIDH, no sen-
tido de reconhecer que o Estado 
deve garantir ao Ministério Públi-
co, para o fim de exercer a função 
de controle externo da polícia, 
recursos econômicos e huma-
nos necessários para investigar 
as mortes de civis cometidas por 
policiais civis ou militares;

4. A instauração de procedimento 
investigatório pelo Ministério Pú-
blico deverá ser motivada sempre 
que houver suspeita de envol-
vimento de agentes dos órgãos 
de segurança pública na prática 
de infrações penais ou sempre 
que mortes ou ferimentos graves 
ocorram em virtude da utilização 
de armas de fogo por esses mes-
mos agentes. Havendo represen-
tação ao Ministério Público, a não 
instauração do procedimento 
investigatório deverá ser sempre 
motivada;

5. Nas investigações de natureza 
penal, o Ministério Público pode 
requisitar a realização de perícias 
técnicas, cujos peritos deverão 
gozar de plena autonomia fun-

cional, técnica e científica na re-
alização dos laudos.

Os dois relatórios produzidos no âm-
bito do Conselho Nacional de Justiça 
também enfrentaram o tema, realçan-
do a gravidade do problema da perícia 
criminal do Estado do Rio de Janeiro e 
a desconformidade com a decisão da 
Corte IDH.

No relatório produzido pelo Grupo de 
Trabalho “Polícia Cidadã - Redução da 
Letalidade Policial”, instituído pela Por-
taria Presidência do CNJ nº 422 de 21 de 
dezembro de 2022 , composto de forma 
plural por magistrados, defensores pú-
blicos, membros do Ministério Público, 
especialistas em segurança, antropó-
logos, membros de Universidades e da 
sociedade civil, assinalou que no caso 
de envolvimento de membros da Polícia 
Civil em caso de morte por intervenção 
de agente do Estado, a investigação 
independente deve ser adequadamen-
te regulamentada pelo Estado em seu 
Plano de Redução da Letalidade Poli-
cial, assegurando ao Ministério Público 
que “se projete além da prática de su-
pervisão à distância das investigações 
realizadas por delegados da própria 
polícia” (pág. 76).

Já o Relatório do Grupo de Trabalho 
(GT) instituído pela Portaria Presidên-
cia do CNJ nº 3 de 8 de janeiro de 2024, 
após realizar visita ao Estado do Rio de 
Janeiro, concluiu que: 

A polícia técnico-científica do 
estado do Rio de Janeiro está 
alocada institucionalmente en-
quanto Superintendência da 
Secretaria da Polícia Civil. Eis o 
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primeiro problema a ser equa-
cionado: é fundamental conferir 
autonomia à atividade pericial, 
tratando-se de discussão que se 
arrasta há anos no estado. (...) A 
‘subordinação hierárquica’ impli-
ca perícia de qualidade discutível 
em termos gerais, asfixiando a 
gestão e impedindo o desenvol-
vimento do conhecimento e das 
técnicas mais atuais de realiza-
ção do trabalho da polícia cientí-
fica. O corpo de peritos e peritas 
necessita de liberdade para fa-
zer o que lhes cabe: a melhor pe-
rícia possível à luz do estado da 
arte na matéria, sem quaisquer 
outras preocupações ou interes-
ses de quem quer que seja.

O referido relatório também elucida a 
dramática situação de sucateamento 
do órgão de perícia do Estado, compre-
endendo-o também como mais uma fa-
ceta deletéria da total subordinação do 
órgão à estrutura da Polícia Civil:

A alocação institucional da Supe-
rintendência, da maneira em que 
se encontra, permite vislumbrar 
2 (dois) obstáculos de natureza 
distinta. O primeiro é a ‘concor-
rência’ com as demais necessi-
dades da Secretaria de Polícia Ci-
vil: investem-se em armamentos, 
entretanto faltam materiais para 
o trabalho pericial. O segundo é o 
regime de recuperação fiscal em 
que se encontra o estado do Rio 
de Janeiro, que promove dificul-
dades adicionais para a contrata-
ção de pessoal qualificado.

Para que se tenha a dimensão 
correta do tema em debate, bas-
ta apontar que foram requisita-
das por volta de 137 mil perícias 
no estado em 2023. Elas foram 
realizadas graças ao trabalho dos 
servidores e servidoras que inte-
gram os 19 postos regionais de 
polícia técnico-científica espa-
lhados pelo território. Na capital 
do estado, atuam apenas 8 (oito) 
peritos criminais. (...).

É inescapável, contudo, o retor-
no ao problema da falta de es-
trutura da polícia técnico-cientí-
fica: faltam auxiliares de perícia, 
faltam peritos, falta material de 
trabalho, falta autonomia formal. 
Por outro lado, sobram atribui-
ções que destoam dos objetivos 
institucionais, por exemplo, o 
acautelamento de bens apreen-
didos que fica a cargo da Polícia 
Civil no Estado, consumindo re-
cursos destinados legalmente a 
fins diversos.

O Ministério Público do Estado, em sua 
manifestação (eDoc 1022), já asseve-
rou que “para além do debate sobre a 
criação ou não de um órgão autônomo 
de perícia técnica, com os desafios e 
nuances alhures mencionados, faz-se 
necessário um plano eficiente de rein-
vestimento em seus órgãos de polícia 
científica.”

Neste sentido, o Parquet fluminense 
propôs requisitos mínimos para cons-
tar de um “plano de reestruturação da 
Polícia Judiciária e Científica do Esta-
do do Rio de Janeiro” compreendendo, 
pelo menos:
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a) Prover progressivamente, em 
até 5 (cinco) anos, e em seguida 
manter providos ao menos 70% 
(setenta por cento) dos cargos 
existentes nas carreiras vincula-
das à Polícia Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, priorizando-
-se o provimento dos cargos de 
perito legista, perito criminal e 
papiloscopistas, de sorte que, 
no prazo de até 2 anos, todos os 
Postos de Polícia Técnico-Cien-
tífica funcionem de forma efi-
ciente e ininterrupta;

b) Adquirir, contratar e operar, 
em até dois anos, tecnologia de 
cadastramento do perfil balís-
tico de todas as armas de fogo 
patrimoniadas nas forças de se-
gurança estaduais, aderindo e 
alimentando o Banco Nacional 
de Perfis Balísticos, na forma do 
artigo 34-A da Lei 10.826/03, re-
gulamentado pelo Decreto Presi-
dencial nº 10.711/21;

c) Dotar todos os Departamentos 
de Polícia de Área de Unidades ou 
equipes especializadas na apura-
ção de homicídios, inclusive com 
estrutura de perícia científica 
apropriada para apuração priori-
tária de tais crimes, sem prejuízo 
das demais atribuições dos pos-
tos de polícia técnico-científica;

d) Dotar todas as Unidades de 
Medicina Legal da Polícia Judici-
ária com equipamentos tecno-
lógicos que permitam o registro 
em imagens das necropsias de 
corpo de delito e de integridade 
física de presos, devendo tais 
imagens serem necessariamen-

te parte dos laudos de necrop-
sia nas hipóteses de homicídio e 
mortes por intervenção de agen-
tes do Estado;

e) Adquirir, contratar e operar, em 
todos os postos de perícia crimi-
nal, no prazo de até dois anos, 
tecnologia de extração de dados 
de aparelhos eletrônicos que ga-
rantam a rastreabilidade, fiabili-
dade e preservação da cadeia de 
custódia da prova digital.

Ainda, o Ministério Público estadual fri-
sou expressamente que “inexiste qual-
quer inconstitucionalidade na criação 
de órgão autônomo de polícia técni-
co-científica”, indicando precedente 
desta Suprema Corte (ADI 6621/TO), 
bem como a necessidade de que seja 
dado “cumprimento célere e eficaz do 
Ponto Resolutivo 16 da decisão da Cor-
te Interamericana de Direitos Huma-
nos no Caso Nova Brasília”, sugerindo 
a criação de uma “Força Nacional de 
Perícia” e/ou eventual regulamentação 
da atuação dos órgãos de polícia cien-
tífica da Polícia Federal nas hipóteses 
de mortes por intervenção de agentes 
do Estado envolvendo agentes vincu-
lados ao Órgão de Polícia Judiciária do 
Estado do Rio de Janeiro.

O relatório elaborado pelo Núcleo de Pro-
cessos Estruturais e Complexos do Su-
premo Tribunal Federal (NUPEC) por sua 
vez destaca a sugestão apresentada 
pelo Grupo de Trabalho do CNJ no sen-
tido da inclusão detalhada no Plano de 
Redução da Letalidade de medidas para a 

preservação de todos os ves-
tígios de crimes, evitando-se a 
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remoção indevida de cadáveres 
e promovendo a documentação 
das provas periciais com laudo 
de crime e exame de necropsia, 
tudo à luz do Código de Proces-
so Penal, notadamente seus arts. 
158-A e 158-B, e do Protocolo de 
Minnesota (...).

Ainda ressalta a manifestação do Con-
selho Nacional de Direitos Humanos 
(eDoc 1028), asseverando que a auto-
nomia do órgão de perícia pressupõe: 

(...) a ausência de interferências 
políticas ou administrativas na 
realização de perícias, na cole-
ta de vestígios, na formação do 
convencimento ou na conclusão 
do laudo pericial dos peritos ofi-
ciais de natureza criminal, admi-
tida a elaboração, pelos órgãos 
centrais de perícia oficial de na-
tureza criminal, de diretrizes téc-
nicas e operacionais.

Nessa linha de raciocínio, o NUPEC ex-
pressou entendimento segundo o qual:

(...) a autonomia administrativa 
da perícia técnica no Estado do 
Rio de Janeiro poderia ser aper-
feiçoada com a vinculação dos 
órgãos relacionados diretamen-
te à Secretaria de Segurança 
Pública e não à Polícia Civil, com 
dispositivos orçamentários pró-
prios previstos na lei orçamen-
tária estadual, com órgão corre-
gedor apartado da Polícia Civil. A 
metodologia poderia contribuir 
para maior autonomia técnica 

e funcional e poderia ser imple-
mentada por ato do Poder Exe-
cutivo estadual.

Com efeito, a medida já seria um pas-
so importante para, dentro da recente 
iniciativa do Estado do Rio de Janeiro 
de recriar e fortalecer a Secretaria de 
Segurança Pública, não apenas realo-
car o Departamento-Geral de Polícia 
Técnico-Científica, mas também modi-
ficar a sua estrutura nos moldes da Lei 
Federal nº 12.030 de 17 de setembro de 
2009, que prevê a criação de órgãos de 
“perícia oficial de natureza criminal”, de-
vendo ser-lhes assegurada autonomia 
técnica, científica e funcional.

Observe-se que a distinção entre o 
modelo previsto na referida lei de ca-
ráter nacional e a norma estadual não 
é apenas semântica, uma vez que a 
efetiva autonomia técnica, científica 
e funcional pressupõe a existência de 
estruturas orgânicas separadas. Não se 
trata apenas de afastar a subordinação 
hierárquica entre a Polícia Judiciária e a 
Perícia Científica, mas também de criar 
uma cultura organizacional própria.

Com efeito, a ADPF 635 é inequivoca-
mente um processo judicial de nature-
za estruturante. Busca-se nesse tipo 
de processo uma intervenção planeja-
da com o objetivo de promover mudan-
ças significativas e sustentáveis em 
um sistema ou organização, a partir de 
uma concreta demanda por justiça so-
cial e reforma institucional. Seu foco, 
portanto, é a resolução de problemas 
complexos que demandam muito mais 
do que ações isoladas ou pontuais, re-
querendo uma abordagem estratégica 
e integrada.
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A ADPF 635, nesse contexto, objetiva 
reestruturar processos, implementar 
novas práticas e políticas de maneira efi-
ciente, visando à redução da letalidade 
policial e ao fortalecimento da seguran-
ça pública no Estado, em consonância 
com a promoção dos direitos fundamen-
tais. Seu ponto central é a elaboração 
de um plano abrangente que contemple 
medidas integradas e mudanças subs-
tanciais na área da segurança pública, 
com o intuito de superar o atual estado 
de coisas inconstitucional nesta seara.

Sob essa ótica, observa-se a existência 
de pontos de convergência significativos 
entre a proposição do Ministério Público 
do Estado, que defende a criação de um 
“plano de reestruturação” (eDoc. 1022, 
págs. 14/15), e o pedido formulado pelo 
autor para que seja determinado ao Esta-
do do Rio de Janeiro a elaboração de um 
plano destinado à redução da letalidade 
policial e ao controle de violações de di-
reitos humanos pelas forças de seguran-
ça fluminenses (petição inicial, pág. 84).

Assim, o plano de redução da letalidade 
policial - objeto da presente demanda - 
deverá ser reformulado para englobar 
um conjunto de medidas a serem imple-
mentadas pelo Estado do Rio de Janei-
ro, visando a dar cumprimento efetivo 
ao ponto resolutivo 16 da sentença da 
Corte Interamericana de Direitos Huma-
nos no Caso Favela Nova Brasília, e pre-
vendo no mínimo:

a)  Desvinculação do órgão de pe-
rícia técnica da estrutura da 
Secretaria de Polícia Civil, afas-
tando qualquer possibilidade de 
subordinação hierárquica a essa 
Secretaria;

b) Reformulação da estrutura de 
perícia técnica do Estado do 
Rio de Janeiro para adequação 
aos preceitos da Lei Federal nº 
12.030/2009, que prevê a “perícia 
oficial de natureza criminal” dota-
da de autonomia técnica, cientí-
fica e funcional;

c) Fiscalização do órgão de perícia 
oficial de natureza criminal pela 
Corregedoria Geral Unificada da 
Secretaria Estadual de Seguran-
ça Pública;

d)      Elaboração de curso de formação 
inicial e continuada específico 
para peritos oficiais, conforme 
conteúdo programático a ser 
anexado ao plano;

e) Em cumprimento à tese fixada 
pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento conjunto das Ações 
Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADIs) 2943, 3309 e 3318, quando 
houver suspeita de envolvimento 
de agentes dos órgãos de segu-
rança pública na prática de infra-
ções penais ou sempre que mor-
tes ou ferimentos graves ocorram 
em virtude da utilização de armas 
de fogo por esses mesmos agen-
tes, a investigação autônoma 
a ser conduzida pelo Ministério 
Público poderá recorrer às uni-
dades de Perícia Oficial da Polícia 
Federal com fundamento na Lei nº 
10.446/2002 ou mediante a cele-
bração de convênio entre a União 
e o Estado do Rio de Janeiro;

f) Obrigatoriedade da adoção das 
diretrizes de perícia científica 
preconizadas pelo Protocolo de 
Minnesota sobre investigação 
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de mortes potencialmente ilíci-
tas e pelo Protocolo de Istambul 
(Manual para Investigação e Do-
cumentação Eficazes da Tortura 
e Outros Tratamentos ou Penas 
Cruéis, Desumanos e Degradan-
tes), ambos elaborados pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas 
para os Direitos Humanos;

g)  Medidas de reposição da força de 
trabalho, atualização de proce-
dimentos e melhoria de equipa-
mentos e insumos, no mínimo por 
meio da implementação dos cin-
co itens da proposta formulada 
pelo Ministério Público Estadual, 
acima transcritos (petição eDoc. 
1022, págs. 14/15).

Em suma, sustentamos que é funda-
mental garantir a autonomia operacio-
nal e administrativa da polícia científica. 
Esta deve ter a liberdade de conduzir 
investigações sem interferências ex-
ternas, incluindo pressões políticas ou 
de outras autoridades policiais. Para 

tanto, a polícia científica deve ser in-
dependente e dispor, essencialmente, 
de: (1) recursos adequados, incluindo 
financiamento, efetivo, equipamentos 
e treinamento, para realizar perícias 
abrangentes e imparciais; (2) transpa-
rência e prestação de contas, esta-
belecendo mecanismos de supervisão 
e accountability para garantir que a po-
lícia científica opere de maneira trans-
parente e responsável.

Cumpridas essas exigências, espe-
ra-se como resultado o impacto na 
confiança pública, pois a autonomia 
da polícia científica não só assegura a 
imparcialidade das investigações, mas 
também fortalece a confiança da po-
pulação nos resultados das perícias. 
Quando a população percebe que as 
investigações são conduzidas de for-
ma independente e justa, a confiança 
nas instituições de segurança e justiça 
é restaurada. Isso é crucial para a legi-
timidade das ações policiais e para a 
manutenção da ordem pública.

Autonomia da Polícia Científica

CAPÍTULO 3
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Desenvolver um indicador específico 
para mensurar mortes decorrentes de 
intervenções de agentes do Estado é 
vital para o monitoramento e a avalia-
ção das políticas de segurança. Dados 
precisos e confiáveis são fundamen-
tais para a formulação de estratégias 
de redução da violência. Nesse sen-
tido, cabe destacar a importância de 
nos atentarmos às mortes não conta-
bilizadas dentro da categoria de Mor-
tes por Intervenção de Agente do Es-
tado (MIAE) e, portanto, à necessidade 
de aprimoramento dos mecanismos de 
mensuração das mortes de decorrem 
de ações policiais.

“Auto de resistência”, “Resistência Se-
guida de Morte”, “Morte por Interpo-
sição de Agentes de Estado”, dentre 
outros termos utilizados no Brasil, re-
ferem-se a um mesmo procedimento 
administrativo, no qual se registram 
mortes de civis por policiais e que tem 
a finalidade de salvaguardar o agen-
te de uma prisão em flagrante. Este 
instrumento parte da presunção de 
suposta resistência por parte das ví-
timas e de legítima defesa por parte 
do agente. Uma vez lavrado o auto de 
resistência as circunstâncias devem 
ser apuradas no inquérito policial, a 

CAPÍTULO 4

CRIAÇÃO DE INDICADOR 
PARA MENSURAR MORTES 
POR INTERVENÇÃO DE 
AGENTES DO ESTADO

cargo da polícia civil, que precisa ser 
remetido ao Ministério Público em 30 
dias para apreciação, suscitando pe-
dido de arquivamento ou denúncia. 
Essas várias denominações referen-
tes a mesma categoria administrativa 
foram sendo convertidas em categoria 
estatística com vistas a dimensionar 
a violência letal dos agentes estatais. 
Contudo, essa conversão esconde 
uma série de outras circunstâncias 
das mortes de civis que não são con-
tabilizadas pelos órgãos estatísticos 
oficiais, subnotificando grande parte 
o total de cidadãos brasileiros mortos 
pelas forças policiais.  

Tanto o vigésimo primeiro ponto re-
solutivo da condenação do Estado do 
Rio de Janeiro pela CIDH/OEA no caso 
Favela Nova Brasília, em 2017, quanto a 
recomendação 71 da RPU/ONU (Alema-
nha), apontam para a necessidade de 
mudança desta classificação para que 
esteja claro a situação descrita no ter-
mo, como também sua padronização. A 
resposta do governo federal brasileiro 
e do governo estadual do Rio de Janei-
ro foi a alteração do termo, mas não do 
conceito substantivo e do conteúdo 
concreto que descreve as circunstân-
cias das mortes. Atualmente utiliza-se 
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CAPÍTULO 4

o termo “Mortes Por Intervenção de 
Agente de Estado”, pois expressões 
como “interposição” ou “resistência” 
foram abolidas, mas o conceito estatís-
tico continua a descrever somente as 
mortes realizadas sobre estas circuns-
tâncias da suposta legítima defesa dos 
policiais. Desta maneira, não são con-
tabilizadas as mortes que ocorreram 
devido à atuação de agentes de estado 
sobre aqueles que não ofereceram re-
sistência e, portanto, não reivindicadas 
como legítima defesa. Como exemplo, 
as mortes de crianças e adolescentes 
ou ainda adultos vítimas do constante 

fogo cruzado em ações policiais não 
são contabilizadas e, portanto, não en-
tram nas estatísticas oficiais de mortes 
perpetradas por agentes estatais. É 
necessário que a classificação expres-
se, portanto, não apenas a categoria 
administrativa que envolve a legítima 
defesa dos agentes de estado, mas 
também as mortes que efetivamente 
decorrem das ações dos agentes de 
estado para que tenhamos a possibi-
lidade de dimensionar de forma mais 
realista quantas vidas se perdem como 
efeito da violência de Estado.
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 A partir do monitoramento do cumpri-
mento das medidas cautelares da ADPF 
635, no Conjunto de Favelas da Maré, 
observamos reiterados descumprimen-
tos realizados pelas forças policiais do 
Estado do Rio de Janeiro. Tais descum-
primentos nos levam ao entendimento 
de que as políticas de segurança públi-
ca não se submetem ao ordenamento 
jurídico pátrio e aos ditames do Estado 
Democrático de Direito, estando sujei-
tas às escolhas individuais dos gover-

CAPÍTULO 5

CRIAÇÃO DE COMISSÃO 
INTERINSTITUCIONAL PARA 
MONITORAMENTO DE 
DECISÕES DO STF

nadores e dos comandantes de polícia 
em exercício nos territórios nos dias de 
operações policiais. Essas políticas são 
conduzidas em detrimento de uma prá-
tica democrática e republicana tal como 
se esperaria de uma política pública.

Os dados compilados nas figuras abai-
xo (figuras 1 e 2) explicitam os diversos 
descumprimentos que foram monito-
rados ao longo de cerca de 4 anos do 
Conjunto de Favelas da Maré. 

IMPACTOS DAS OPERAÇÕES POLICIAIS NA 
MARÉ DEPOIS DA ADPF 635 EM NÚMEROS

FIGURA 1

(junho de 2020 a junho 2024)

81 operações policiais
em ao menos 1 de 15 favelas da Maré

57 mortes 
por arma de fogo

52 dias de atividades suspensas
nas escolas da Maré
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CAPÍTULO 5

ABSOLUTO DESCUMPRIMENTO DAS 
DETERMINAÇÕES DO STF NA ADPF 635

FIGURA 2

(junho de 2020 a junho de 2024)

Das 81 operações policiais que ocorreram na Maré, 
só em algumas delas foram avistados 
policiais fazendo uso de câmeras, o que é grave. 
Além disso, nem toda tropa dispunha do equipamento.

70 dias sem atendimento
nas unidades de saúde

695 outras violações de direitos, 
sendo 159 denúncias de invasão a domicílio

03 perícias foram realizadas pela Delegacia de Homicídios em 
casos sobre mortes por intervenção policial. Sendo 01 delas 
realizada no último dia 12 de junho de 2024, 
onde um policial morreu, 1 ficou ferido e veio a óbito depois.

Em apenas 07 operações houve a presença 
de ambulâncias no território para socorrer feridos
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Diante do exposto, resta evidenciado 
que somente determinações judiciais 
sem efetivo controle e monitoramen-
to, não passarão de letras mortas, sem 
eficácia, que permanecerão alijando os 
moradores de periferias e favelas dos 
seus legítimos e constitucionais direitos 
à saúde, educação, mobilidade, mora-
dia, segurança, lazer, ou seja, ao efetivo 
direito ao exercício da cidadania plena. 
Nesse sentido, a formação de uma co-
missão interinstitucional para acompa-
nhar a implementação e o impacto das 
decisões do STF é crucial para garantir 
a efetividade das medidas judiciais. Essa 
comissão deve incluir representantes 
da sociedade civil, que há anos acom-
panham e denunciam as ilegalidades 
praticadas pelos agentes do Estado em 
territórios favelados e periféricos.

Um excelente exemplo da participação 
efetiva da sociedade civil na promoção, 

Plantão do Ministério Público foi acionado 25 vezes 
pela Redes da Maré, porém somente 5 casos tiveram 
encaminhamentos e as famílias em acolhimento não obtiveram 
retorno sobre as denúncias, até o momento.

Foram identificadas 1.598 invasões a 
domicílios em operações policiais na Maré

Foram realizadas apenas 03 perícias, ainda que tenham 
ocorrido 57 mortes durante operações policiais na Maré

O Estado do Rio de Janeiro ainda apresentou versão do 
seu Plano de Redução da Letalidade Policial e Controle 
de Violações de Direitos Humanos que notoriamente não 
atende a todos os requisitos impostos pelo STF

efetivação de direitos e do controle à 
atividade policial é a Ação Civil Pública 
da Maré (ACP da Maré)21, que foi uma 
importante conquista para o debate 
e fortalecimento da Política de Segu-
rança Pública enquanto um direito dos 
cidadãos fluminenses e inspirou o ajui-
zamento da ADPF 635. A Ação Civil Pú-
blica da Maré foi conquistada, em 2017, 
a partir do trabalho do Eixo Direito à 
Segurança Pública e Acesso à Justiça, 
da Redes da Maré, que, em articulação 
com a Defensoria Pública, moradores e 
representantes de instituições e orga-
nizações atuantes nas favelas da Maré, 
como as Associações de Moradores e 
ONGs ajuizaram a primeira ação civil pú-
blica voltada para a Segurança Pública 
em uma favela no Brasil. Dentre as de-
terminações judiciais alcançadas pela

21 Ação Civil Pública nº 0215700-68.2016.8.19.0001 - Tri-
bunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.
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ACP, destacam-se: 1) Proibição de Ope-
rações Policiais para cumprimento de 
mandados judiciais à noite, salvo no 
caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro; 2) Instalação 
de câmeras com captação de áudio e 
GPS nas viaturas policiais; 3) Instalação 
de câmeras corporais com captação de 
áudio na farda das polícias estaduais; 
4) Disponibilização de ambulâncias em 
dias de Operações Policiais; É o caso 
dos itens 2 (câmeras e GPS nas viatu-
ras)22 e 4 (ambulância nas operações 
policiais)23. O item 3 (câmeras corpo-
rais) veio a ser objeto de Lei posterior-
mente, em 202124. 

22 Instalação de câmeras nas viaturas das polícias fluminenses: LEI Nº 5588, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009; Instalação de 
GPS nas viaturas das polícias fluminenses: LEI Nº 5443, DE 12 DE MAIO DE 2009.

23 Disponibilidade de ambulâncias nas operações policiais: LEI Nº 7385 DE 14 DE JULHO 2016.

24  Instalação de câmeras corporais na farda dos policiais fluminenses: LEI Nº 9.298 DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Criação de Indicador para Mensurar Mortes por Intervenção de Agentes do Estado

CAPÍTULO 5

Com o objetivo de mapear o cumpri-
mento das medidas da ACP da Maré e 
a incidência de violações de direitos no 
Conjunto de Favelas da Maré, a Redes da 
Maré elaborou um relatório com análises 
dos impactos das operações policiais de 
janeiro de 2016 a junho de 2018. O docu-
mento está estruturado em dois princi-
pais eixos: análise quantitativa das ope-
rações policiais e uma descrição sobre o 
uso de helicópteros nessas operações. 
Como pode ser visto no gráfico abaixo 
(gráfico 6), a vigência da ACP colaborou 
para reduzir o número de operações re-
alizadas, de mortos nessas ações e de 
dias sem aula nas escolas.

GRÁFICO 6
Operações policiais, dias sem aula e homicídios decorrentes 
de operações policiais no Conjunto de Favelas da Maré
(janeiro de 2016 a fevereiro de 2018)

Fonte:????????
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Assim como a Redes da Maré, uma or-
ganização da sociedade civil que surgiu 
no bojo da histórica mobilização comu-
nitária nas 15 favelas da Maré, tendo por 
missão tecer redes para a efetivação de 
direitos aos seus moradores, através de 
um trabalho coordenado metodologi-
camente nas áreas de mobilização, arti-
culação em rede e parcerias, incidência 
política e diagnóstico e produção de co-
nhecimento, no Rio de Janeiro, existem 
outras instituições que atuam há déca-
das incidindo na Política de Segurança 
Pública em âmbito local e internacional, 
como a Anistia Internacional, Fogo Cru-
zado, Rede Conectas, ONG Criola, den-
tre outras. Nesse sentido, 

as iniciativas da sociedade civil 
ao fomento do controle social e 
da transparência pública têm se 
mostrado instrumentos eficazes 
ao exercício do controle sobre 
as ações do Estado e de uma 
mudança na cultura da cidada-
nia, refletindo em uma melhoria 
da qualidade do serviço público 
prestado.25 

Por essa razão, a participação da socie-
dade na composição da Comissão In-
terinstitucional Interinstitucional para 
Monitoramento de Decisões do STF se 
faz necessária e principalmente demo-
crática. A Comissão deve ser compos-
ta por múltiplos atores e instituições, 
com papéis diferentes e bem delimita-
dos para assegurar que as forças po-

25 FIGUEIREDO, Nyandra de Souza. O papel das organiza-
ções da sociedade civil no combate e prevenção da cor-
rupção nos governos locais. Dissertação de Mestrado em 
Administração – Universidade de Brasília: Brasília, julho de 
2016. Disponível em:http://www.realp.unb.br/jspui/bits-
tream/10482/21470/1/2016_NayradeSouzaFigueiredo.pdf

liciais desempenhem suas atividades 
no melhor interesse público. Além de 
contar com a participação de repre-
sentantes de órgão de Estado, como o 
Ministério Público, a Defensoria Pública 
e a Secretaria de Estado de Segurança 
Pública, ela deve ser majoritariamente 
composta por organizações de direitos 
humanos, movimentos sociais, movi-
mentos de favelas, movimento negro, 
especialistas e principalmente movi-
mento de vítimas e familiares da vio-
lência de Estado, os quais devem dis-
por de independência e mandato claro 
e definido para conduzir as atividades 
de: a) Monitoramento síncrono e a 
posteriori, assim como o apoio na 
responsabilização no abuso de uso 
da força; b) Divulgação de relatórios 
com vistas à transparência e pres-
tação de contas acerca do monito-
ramento; (c) supervisão do Plano de 
Redução da Letalidade Policial, com 
acesso irrestrito a dados oficiais so-
licitados e autonomia.

Nesse sentido, nos manifestamos para 
que seja instituída a Comissão Inde-
pendente de Supervisão da Atividade 
Policial (CISAP) a fim de realizar o moni-
toramento da decisão do Supremo Tri-
bunal Federal, nos moldes da proposta 
feita no relatório Polícia Cidadã pelo 
Subgrupo Sociedade Civil do GT, Obser-
vatório da Polícia Cidadã, instaurado no 
CNJ, no âmbito da ADPF nº 635 (E-DOC 
717, pg. 30 e ss). O referido relatório dis-
põe sobre a instauração, composição e 
determinação de medidas necessárias 
ao regular funcionamento do trabalho 
da Comissão, contudo, acrescentamos 
aqui que a mesmo deverá ser instaura-
da no âmbito do Conselho Nacional de 
Direitos Humanos.
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A proposta de formação da CISAP foi 
inteiramente ancorada no princípio da 
prestação de contas (accountability) 

26 e vem sendo apontada em diversos 
estudos globais e comparativos base-
ados em evidências (evidence-based 
policies)27 como uma das mais eficazes 
para o enfrentamento da letalidade po-
licial e garantia do direito à vida (rights 
based approach policies)28 em estudos 
de revisão sistemática das políticas de 
enfrentamento da questão29. Desde 
o início dos anos 1990, quando foram 
criadas de forma pioneira as comissões 
independentes de supervisão da ativi-
dade policial na Jamaica e na Irlanda, di-
versos países, como a África do Sul, EUA, 
Canadá, Trinidad e Tobago, Inglaterra, 
para ficar apenas em alguns exemplos, 
criaram comissões semelhantes, que 
apresentaram formatos institucionais, 
mandatos e resultados distintos30. 

O GT “Polícia Cidadã” do CNJ aprovou tal 
medida pela ampla maioria de seus 35 
representantes, dos quais fizeram parte 
membros das forças policiais, do poder 
judiciário, especialistas, organizações 
de direitos humanos e movimentos so-
ciais. Destaca-se que o relatório apon-

26 Dentre muitos outros, ver: Mainwaring, S., Welna, C. 
Democratic Accountability in Latin America. Oxford: Ox-
ford University Press, 2003.

27 Dentro da extensa literatura a este respeito desta-
camos para a área de segurança pública o trabalho de 
Alberto Kopittke: Kopittke, A. Segurança Pública baseada 
em evidências: a revolução das evidências na preven-
ção à violência no Brasil e no Mundo. Tese de doutorado 
apresentada ao PPGPP/UFRGS, 2019.

28 Ver: https://unsdg.un.org/2030-agenda/universal-
-values/human-rights-based-approach  

29 Ver: KOPITTKE, A. Síntese de evidências para redução 
do uso abusivo da força, racismo e letalidade policial. Re-
latório de pesquisa, 2022. 

30 ROSENTHAL, R. A.. Independent critical incident inves-
tigation agencies: A unique form of police oversight. Alb. 
L. Rev., 83, 2019. 

ta como imprescindível a autonomia 
técnica da CISAP, a fim de evitar a in-
terferência de interesses político-par-
tidários, institucionais, corporativos ou 
particulares sobre a comissão. De for-
ma específica e, seguindo o importante 
estudo de Prenzler31, chama-se aten-
ção para a necessidade de evitar que o 
ente regulado se sobreponha ao ente 
regulador (o que o autor chama de “me-
canismo de captura”) através do esta-
belecimento formal de representação 
majoritária da sociedade civil. A CISAP 
deverá, portanto, consistir em um órgão 
colegiado com autonomia, estrutura e 
prerrogativas que lhe permitam fazer 
o monitoramento do cumprimento da 
decisão do STF na ADPF 635 e, por via 
de consequência, da implementação 
do Plano de Redução da Letalidade que 
venha a ser homologado pelo STF.

Como consta do relatório do NUPEC, a 
ideia original da comissão parte de um 
pedido do autor para que fosse insta-
lada uma Sala de Monitoramento do 
Uso de Câmeras. No entanto, os des-
dobramentos da discussão realizada 
no âmbito do CNJ ampliaram o escopo 
do monitoramento a ser realizado pela 
comissão interinstitucional para outros 
pontos relevantes da decisão do tribu-
nal. No âmbito da CISAP, eventuais pro-
blemas de descumprimento poderão 
ser tratados por meio de diálogo cola-
borativo com os representantes do Es-
tado integrantes da Comissão, reduzi-
do o número de questões trazidas para 
a resolução judicial. A representação 
do Estado se fará presente através das 
corregedorias das forças policiais, do 
Ministério Público estadual, do Poder 

31 PRENZLER, T. Civilian oversight of police: a test of cap-
ture theory. The British Journal of Criminology, 40(4), 2000.
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Judiciário, Defensoria Pública e comis-
sões legislativas de direitos humanos.

Do ponto de vista do mandato da CISAP 
as atribuições são específicas com vis-
tas a que suas atribuições não se con-
fundam com aquelas previstas consti-
tucionalmente no Brasil. Seriam elas: 

(1) à definição dos protocolos de 
ação e parâmetros de avaliação 
do policiamento (antes do ato), 
(2) à supervisão e prestação de 
contas (durante o ato), (3) à re-
paração às ações e omissões das 
forças policiais (depois do ato), 
(4) à reflexão sobre as lições 
aprendidas (depois do fato) 32. 
Neste sentido, trata-se de esta-
belecer um modelo que contem-
ple revisão, controle e monitora-
mento da atividade policial com a 
devida participação social33.

Tal definição de escopo nos parece 
em diversos aspectos próxima aquela 
advogada pelo MPRJ em seu relatório 
supracitado, no qual a parametriza-
ção das operações policiais é também 
subdividida em “etapa prévia”, “durante 
operação policial” e “etapa posterior ao 
encerramento da operação”. De fato, a 
literatura especializada34 demonstra 
que as atividades “prévias ou ante-
riores” são propriamente a pactuação 
acerca do uso da força a ser estabe-
lecida pelos desígnios e expectativas 

32 UNODC. Handbook on police accoutability, oversight 
and integrity. Relatório de pesquisa, 2011.

33 AMNISTÍA INTERNACIONAL. Policia bajo la lupa: cinco 
claves para la supervisión y la rendicón de cuentas de la 
policía em las américas. Relatório de pesquisa, 2021

34 BITTNER, Egon (2017). Aspectos do trabalho policial. 
São Paulo: EDUSP. e BAYLEY, David H (2001). Padrões de 
policiamento. São Paulo: EDUSP. 

que dada comunidade política tem 
com relação à atuação policial; as ativi-
dades “durante” a atividade policial são 
aquelas voltadas para a sua supervi-
são síncrona; as atividades “depois ou 
posteriores” são essencialmente exer-
cidas com vistas à responsabilização 
por abusos eventualmente praticados. 
Em seu conjunto, nos parece que es-
tes três conjuntos de ações estrutu-
rais contemplam as necessidades de 
um controle democrático da atividade 
policial, cada qual com um arranjo ins-
titucional que possibilite a maior efi-
cácia, independência e clareza de seu 
mandato específico. 

Em primeiro lugar, no âmbito das ativi-
dades “prévias” à atividade policial, de-
veriam ser realizadas discussões e de-
liberações acerca do uso da força, por 
meio da urgente definição e estabele-
cimento normativo geral dos protocolos 
do uso da força. Estas normas gerais 
de uso da força deveriam fornecer os 
parâmetros para uma definição mais 
precisa do conceito de excepcionali-
dade, incluindo aqui seu detalhamento 
por meio dos Procedimentos Opera-
cionais Padrão (POP’s) para operações 
policiais. Aqui, a experiência exitosa 
dos “mecanismos de prevenção e com-
bate a tortura” pode ser utilizada como 
exemplo concreto de bom arranjo insti-
tucional e a sugestão seria a sua aloca-
ção no âmbito do Conselho Nacional de 
Direitos Humanos (CNDH).

Em segundo lugar, “durante” as opera-
ções policiais deve ser instalada uma 
estrutura que permita a construção de 
um instrumento de controle externo 
ativo da observância aos Protocolos, 
Normas e Procedimentos Operacio-
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nais Padrão. Nesta direção reuniões em 
tempo real quando da realização das 
operações policiais poderiam ser me-
canismos de supervisão fundamentais 
para a garantia do uso legal da força. 
Cabe destacar que a instalação das 
câmeras corporais pode ser um supor-
te muito importante nesta atividade de 
monitoramento síncrono. 

Em terceiro lugar, as atividades “poste-
riores” referem-se à responsabilização 
quando de eventual desvio de condu-

ta no uso da força, para que a análise 
jurídica seja realizada de forma preci-
sa, qualificada, imparcialidade e apoio 
técnico. Trata-se aqui de atividade 
típica do Ministério Público, mas seria 
imperativa a participação da socieda-
de civil, nos moldes da INDECOM jamai-
cana, criada em 2010 e que parece ter 
sido responsável por melhorar signifi-
cativamente a qualidade das investi-
gações sobre mortes decorrentes de 
ações policiais35. 

35 AMNISTÍA INTERNACIONAL. Policia bajo la lupa: cinco 
claves para la supervisión y la rendicón de cuentas de la 
policía em las américas. Relatório de pesquisa, 2021
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O material acima apresentado teve como 
intuito de auxiliar os Excelentíssimos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
com robusto manancial conceitual e em-
pírico, a solver os pontos divergentes, 
pendentes de aprofundamento elenca-
dos pelo Núcleo de Processos Estrutu-
rais e Complexos (NUPEC) no âmbito da 
Arguição de Descumprimento de Precei-
to Fundamental 635 (ADPF das Favelas), 
a fim de proferir uma decisão paradigmá-
tica de enfrentamento ao Estado de Coi-
sas Inconstitucional flagrante na Política 
de Segurança Pública do Rio de Janeiro. 
Os pontos aqui abordados foram: (i) o 
estabelecimento de taxa de redução da 
letalidade policial; (ii) a determinação 
do conceito de excepcionalidade; (iii) 
a autonomia da perícia forense; (iv) o 
aperfeiçoamento dos indicadores para 
mensurar a letalidade; (v) a criação de 
comissão interinstitucional para o mo-
nitoramento de eventual decisão do Su-
premo Tribunal Federal. 

A respeito desses cinco pontos, nosso 
relatório recomenda, com base em da-
dos, evidências, parâmetros técnicos e 
decisões judiciais já proferidas que:

A meta de redução da letalidade 
policial deve ser estabelecida em 

70% no prazo de um ano a contar 
da decisão, o que é perfeitamente 
plausível, caso o STF determine 
a implementação das demais 
medidas e cautelas pleiteadas 
pelos proponentes da ação.

As operações policiais sejam 
restringidas a situações abso-
lutamente excepcionais, que 
deverão ser ser definidas com 
base nos pressupostos da (i) 
necessária situação de perigo 
imediato, concreto e intolerável 
à vida e a outros bens jurídicos 
de natureza existencial, além de 
impor cuidados especiais na sua 
realização, e (ii) inaplicabilida-
de de alegações genéricas de 
repressão à criminalidade, (iii) 
incidência sobre todas as opera-
ções policiais de um modo geral, 
por conta do estado de coisas 
inconstitucional da segurança 
pública fluminense.

A Polícia Científica seja um órgão 
independente e disponha, es-
sencialmente, de: (a) recursos 
adequados, incluindo financia-
mento, efetivo, equipamentos e 
treinamento, para realizar perí-
cias abrangentes e imparciais; 

CONSIDERAÇÕES
FINAIS

1

2
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

(b) transparência e prestação 
de contas, estabelecendo me-
canismos de supervisão e accou-
ntability para garantir que a polí-
cia científica opere de maneira 
transparente e responsável.

Seja formulado um indicador de 
mortes decorrentes de ações 
policiais baseado não apenas 
nas mortes registradas como 
praticadas em suposta legítima 
defesa dos policiais, como são os 
registros de mortes por interven-
ção de agente do Estado (MIAE), 
mas que inclua também as mor-
tes de autoria desconhecida que 
ocorrem durante as ações poli-
ciais, em virtude do fogo cruzado 
a que a população é submetida.

Seja instituída a Comissão Inde-
pendente de Supervisão da Ati-
vidade Policial (CISAP) a fim de 
realizar o monitoramento da de-
cisão do Supremo Tribunal Fede-
ral, nos moldes da proposta feita 
no relatório Polícia Cidadã pelo 
Subgrupo Sociedade Civil do GT, 
Observatório da Polícia Cidadã, 
instaurado no CNJ, no âmbito da 
ADPF nº 635 (E-DOC 717, pg. 30 
e ss). O referido relatório dispõe 
sobre a instauração, composi-
ção e determinação de medidas 
necessárias ao regular funciona-
mento do trabalho da Comissão, 
contudo, acrescentamos aqui 

que a mesmo deverá ser instau-
rada no âmbito do Conselho Na-
cional de Direitos Humanos.

Reconhecemos os esforços empreen-
didos pelo Supremo Tribunal Federal 
até o momento e destacamos a im-
portância de continuar avançando nas 
áreas mencionadas. Acreditamos que, 
com a implementação das melhorias 
sugeridas, será possível promover uma 
segurança pública mais justa e eficaz, 
garantindo os direitos e a proteção da 
população, especialmente nas comu-
nidades complexas como a Maré. Os 
dados aqui expostos, assim como a 
descrição do cotidiano complexo, atra-
vessado por modos de implementação 
de políticas públicas cada vez mais 
distantes dos princípios democráticos, 
precisam ser avaliados e reconfigura-
dos. A expectativa dos atores aqui en-
volvidos, e dos mais de 140 mil morado-
res da Maré, é poder um dia ter acesso 
ao direito à segurança pública de ma-
neira plena. Para isso, é essencial que o 
Supremo Tribunal Federal tenha acesso 
a esse cotidiano, que frequentemente 
aparece nos meios de comunicação de 
maneira enviesada.

A Redes da Maré, o GENI/UFF e o NU-
DEDH se colocam à disposição para 
colaborar e fornecer mais informações 
e dados que possam contribuir para o 
aprimoramento das políticas de segu-
rança pública e para a tomada de deci-
sões pelo Supremo Tribunal Federal.

4
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